


 
 
 
 
 

Ofício nº 160/2022 – 1ª PJCT 

Catu, 18 de julho de 2022. 

(Favor fazer referência a este número de ofício) 

 
 
   Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
DD. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Salvador/Ba 

 

  Exma. Senhora, 
 
 
  Cumprimentando-lhe cordialmente, venho por meio deste solicitar a V. Exa. 
A autorização e adoção das providências cabíveis para a cedência do servidor 
ANDERSON NETO RODRIGUES, de matrícula n.  portador do RG n. 

 e do CPF n. , o qual é ocupante do cargo de assistente 
administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Catu/BA, para ocupar o 
cargo comissionado de assessor jurídico da 1ª Promotoria de Justiça de Catu/BA, 
com ônus financeiro para o Ministério Público do Estado da Bahia. 
  Com a finalidade de instruir o presente requerimento, anexo ao presente o 
termo de posse e contracheque do servidor acima referido, manifestação de anuência 
do Município de Catu, termo de posse do Prefeito Municipal e estatuto dos 
servidores públicos civis daquele Município. 

   Aproveito a oportunidade para renovar protestos de consideração e estima. 

   Atenciosamente,   

 

Thomas Bryann Freitas do Nascimento 
          Promotor de Justiça 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO

A(O) CENTRO UNIVERSITÁRIO RUY BARBOSA WYDEN (UNIRUY WYDEN), com

sede na RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1225 - TORRE CIRRUS LOJAS 11

E 12 MEZANINO - SALAS 101 AT - COSTA AZUL - SALVADOR - BA - CEP.: 41.770-

790, mantida pela YDUQS EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº

3681572000171, certifica para os devidos fins que o (a) aluno (a) ANDERSON NETO

RODRIGUES, matricula  inscrito (a) no CPF sob o nº 

, nascido (a) em , no Estado Bahia, CONCLUIU o CURSO DE

GRADUAÇÃO EM DIREITO, Reconhecido pela Portaria MEC nº 407 publicada no

D.O.U 03/06/2008. Renovado pela Portaria MEC nº 949 D.O.U 31/08/2021.

Certificamos, ainda, que o (a) referido (a) aluno (a) colou grau no dia 14/07/2022 e que

o seu diploma está em processo de expedição. 

Salvador, 14 de julho de 2022.

AFONSO COSTA DE OLIVEIRA FILHO
Secretário(a) Geral

CENTRO UNIVERSITÁRIO RUY BARBOSA WYDEN (UNIRUY WYDEN)
AV. LUIS VIANA FILHO, Nº 3172 - IMBUI - SALVADOR - BA - CEP.: 41.720-200
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Alice Parada Costa Dionizio

De: Gabinete
Enviado em: segunda-feira, 18 de julho de 2022 12:43
Para: Assessoria de Gabinete
Cc: Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Assunto: ENC: Solicitação de autorização de cedência de servidor municipal ao MP 
Anexos: 160.PGJ.Assessor. cedência .pdf; 153.Prefeito.concordância.Assessor 

assinado (1) (1).pdf; 1657110447_contracheque.pdf; Estatuto-do-Servidor-
Publico-Catu.pdf; Gerar.pdf; Resposta ao oficio 153-2022 (1).pdf; Termo 
Posse Prefeito.pdf

 
 

  

À ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA DO GABINETE  
 
 
 
Prezados, 
 
 
Encaminho o presente e-mail, recebido nesta Chefia de Gabinete, para ciência e providências cabíveis. 
 
Atenciosamente, 
  
Camila Barretto 
Assistente Técnico Administrativo 
Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça. 
Ministério Público do Estado da Bahia 
5ª Avenida, n° 750, CAB, Salvador-BA 
(71) 3103-0236 
  

De: Thomas Bryann Freitas do Nascimento <thomas.nascimento@mpba.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 18 de julho de 2022 11:07 
Para: Gabinete <gabinete@mpba.mp.br> 
Cc: Celso Fernandes Santanna Junior <celsosantanna@mpba.mp.br> 
Assunto: Solicitação de autorização de cedência de servidor municipal ao MP  
  
Exma. Sra. Procuradora-Geral,  
Segue ofício com solicitação de autorização de cedência de servidor efetivo do município de Catu, para 
ocupar cargo de assessor jurídico neste MPBA, acompanhado de documentos para instrução.  
 
Att.,  
 
 

 
Thomas Bryann Freitas do Nascimento 
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Promotor de Justiça  
1ª Promotoria de Justiça de Catu  
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TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1.º -  O Município de Catu, integra a união indissolúvel da República Federativa do Brasil e 
tem como fundamentos: 
 

I – A autonomia municipal, princípio de ordem constitucional, estribada no artigo 
18.º da Constituição Federal; 

 
II – A cooperação organizada com outros municípios e demais níveis de governo, 
com entidades regionais que o município integre ou venha a integrar; 

 
III – Preservação do território, bem como defender intransigentemente os recursos 
naturais, o meio ambiente e todos os valores históricos, albergado no 
reconhecimento da pluralidade étnica, cultural e religiosa; 

 
  IV – probidade administrativa; 
 

V – A todos os munícipes serão garantidos o acesso de forma justa e igualitária os 
bens e serviços públicos que assegurem com dignidade as condições essenciais de 
existência; 

 
VI – O pleno exercício da soberania, bem como a participação popular na 
administração municipal e no controle de seus atos; 

 
Art . 2.º - Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos da Constituição Federal, da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica. 
 
Art. 3.º São objetivos fundamentais dos cidadãos deste município e de seus representantes: 
 
  I – assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e soberana; 
 
  II – Garantir o desenvolvimento local e regional; 
 

III – Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais na 
área urbana e na área rural; 

 
IV – Não se admite, em nenhuma hipótese, que o cidadão seja discriminado, 
prejudicado ou privilegiado, em virtude de seu nascimento, idade, etnia, raça, cor, 
estado civil, sexo, orientação sexual, deficiência física, mental, sensorial, convicção 
religiosa, aparência pessoal, enfim, por qualquer singularidade ou condição social, 
inclusive , por ter cumprido pena. 
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TÍTULO II 
 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

CAPÍTULO I 
 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO – ADMINISTRTIVA 
 
Art. 4.º - O município de Catu, pessoa jurídica de direito público interno, dotado de autonomia 
política, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, tendo como sede a cidade de 
Catu.  
 
Art. 5.º - São poderes do município, o Legislativo e o Executivo, independentes e harmônicos entre 
si. 
 
 Parágrafo Único – Ressalvados os casos previstos na Constituição Estadual e nesta Lei 
Orgânica, é vedada a qualquer dos poderes atribuição a quem for investido na função de um deles 
não poderá exercer a de outros. 
 
Art. 6.º - São símbolos do município sua Bandeira, seu Hino e seu Brasão. 
 

I – a bandeira do município tem a seguinte forma:  
 
02 (duas) faixas horizontais, sendo uma preta e outra amarela, 03 (três) globos com 
faixas verticais, pretas e brancas. 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS BENS MUNICIPAIS 
 

Art. 7.º - São bens municipais: 
 

I – Bens e imóveis de sue domínio pleno, direto ou útil; 
 
II – direitos de ações que a qualquer título pertençam ao município; 
 
III – águas fluentes emergentes e em depósitos, localizadas exclusivamente em seu 
território; 
 
IV – renda proveniente do exercício de suas atividades e prestações de serviços. 

  
Art. 8.º - A alienação, o gravame ou cessão de bens municipais a qualquer título, subordinam-se à 
existência de interesse público devidamente justificado a serem sempre precedidos de avaliação, 
autorização legislativa e de processo licitatório, conforme as seguintes normas: 
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I – quando imóveis, será precedida de autorização legislativa e concorrência pública, 
dispensando esta nas doações, que deverá, no entanto, constar, obrigatoriamente, do 
contrato, se o donatário não for entidade de direito público, os encargos 
correspondentes, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de 
se tornar ineficaz o ato; 

 
II – quando móveis, dependerá de licitação, dispensando esta nos casos de permuta, 
doação e venda de ações na bolsa de valores, tornando-se, ainda, necessário para a 
validade do ato a autorização legislativa; 

 
III – a doação de bens públicos somente poderá ser efetuada a entidades de direito 
público, a instituições de assistência social e sociedades cooperativas de interesse 
social, ainda assim, mediante autorização legislativa e estabelecimento de cláusula 
de reversão para os casos de desvio de finalidade ou de não realização, dentro do 
prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data da doação. 

 
IV – a lei especial estabelecerá outros requisitos ou condições para a efetivação da 
doação; 

 
V - alienação de áreas ou lotes até 120m2, destinada a habitação de pessoas de parcos 
recursos, atenderá ao preço mínimo fixado em avaliação administrativa, sendo 
dispensada a concorrência, bem como autorização legislativa, ficando proibida a 
alienação de mais de uma área ou lote à mesma pessoa. 

 
 
Art. 9.º - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta dependerá da prévia avaliação e de 
autorização legislativa. 
 
Art. 10.º - O uso de bens municipais por terceiros, poderá ser feito mediante cessão, concessão, 
permissão e autorização conforme o caso, tomando-se por base sempre o atendimento ao interesse 
público. 
 
 § 1.º - A cessão de uso será sempre por tempo determinado, firmada através de: 
 

I – contrato administrativo, mediante concorrência pública, com remuneração ou 
imposição de encargos, quando pessoa jurídica de direito privado, dispensando a 
concorrência quando o uso se destinar a concessionária de serviços públicos, a 
entidades assistenciais, verificando se o ato é de relevante interesse público, 
devidamente justificado; 

 
II – Ato administrativo, gratuitamente ou em condições especiais, não dependendo 
de concorrência pública, quando se tratar de pessoa de direito público, autarquias, 
empresas públicas, etc. 

 
 § 2.º - A permissão pode ser de uso ou de serviço público e será sempre a título precário, 
podendo a qualquer momento ser revogada, sendo a primeira o trespasse a particulares do direito 
de uso do bem da municipalidade, e , o segundo o trespasse de um determinado serviço público a 
ser explorado por particular, mediante remuneração ou imposição de encargos, assumindo este os 
riscos do sucesso ou insucesso do empreendimento. 
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 § 3.º - A autorização de uso, incidirá sobre qualquer bem público, e será efetuada a título 
precário, mediante remuneração ou imposição de encargos, por ato administrativo, para atividade 
de uso específico, em caráter eventual; 
 
 § 4.º - O uso de qualquer bem público municipal, por associação representativa de bairro, 
será gratuito, desde que, devidamente autorizado pelo Poder Legislativo e aprovado pelo 
Executivo, estando sempre vinculado ao atendimento do interesse público. 
 

I – As associações somente poderão ser beneficiadas aquelas devidamente 
registradas e reconhecidas de utilidade pública, sem fins lucrativos, tendo, no 
mínimo, um ano de fundação; 

 
II – A lei específica regulará prazo e condições gerais de uso de bens municipais, 
pelas associações referidas neste artigo. 

 
 § 5.º - Fica vedado ao município celebrar contrato de enfiteuse, subordinando-se, no 
entanto, as existentes, ao que dispõe a legislação federal. 
 
 § 6.º - Tomando-se por base o interesse público, o Município de Catu, a título oneroso, 
poderá admitir a iniciativa privada para elaboração de projetos ou qualquer construção que tenha 
como objetivo o conforto dos munícipes ou outros fins de interesse urbanístico. 
 
 § 7.º - Será mantido pelo executivo municipal um cadastro, devidamente atualizado de bens 
imóveis municipais de domínio pleno, aforados, arrendados ou submetidos a contratos de 
concessão, permissão, cessão, autorização de uso, devendo uma cópia deste cadastro ficar 
permanentemente á disposição da Câmara de Vereadores.  

 
 

                                                CAPITULO III 
 
                 DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 

Art. 11º  -  O Município,  para fins exclusivamente administrativos, poderá ser dividido em bairros, 
povoados e distritos, observando-se, para tal mister, os preceitos pontuados na presente lei. 

  
§ 1º - Constituem bairros as porções continuas e contíguas do território da sede, com 

denominação própria, representando meras divisões geográficas desta. 
 
§ 2º - É facultada a descentralização administrativa nos bairros com a criação de sub sedes 

da Prefeitura através da lei de iniciativa do Executivo Municipal. 
 
§ 3º - Comemora-se no dia 26 de junho a emancipação política do Município, sendo, por via 

de conseqüência, declarado feriado municipal. 
 

Art. 12º - Distrito é parte do território do município, dividido para fins administrativos de 
circunscrição territorial e de jurisdição municipal, com denominação própria. 

 
§ 1 º - Aplica-se ao distrito o disposto no parágrafo segundo do artigo anterior. 
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Art. 13º -  A criação, organização, supressão ou fusão de distrito, far-se-á mediante plebiscito a 
população interessada, atendendo-se ao que dispõe a legislação  estadual, bem como os requisitos 
pontificados no Artigo 14º da presente lei. 

                                                    
Parágrafo Único – O distrito pode, ainda, ser criado mediante fusão de dois ou mais 

povoados, e, para tal, deve o procedimento estar adstrito as normas estaduais e municipais. 
 

Art. 14º  - São requisitos para a criação de distritos:  
            

I – População, eleitorado e arrecadação não inferior a décima parte exigida para a 
criação de municípios; 

 
II – Existência na povoação –sede de pelo menos, cinqüenta moradias, escola pública 
e posto de saúde. 

 
§ 1º - Comprova-se o atendimento as exigências enumeradas neste artigo mediante: 
 

a) declaração, emitida pelo IBGE, de estimativa da população; 
b)  certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de 

eleitores; 
c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição 

competente do município, certificando o número de moradias; 
d)   certidão, do órgão fazendário estadual e do município certificando a arrecadação 

na respectiva área territorial; 
e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação e Saúde do 

Estado, certificando a existência de escola pública e de postos de saúde. 
         
Art. 15º -  Na fixação das divisas distritais devem ser observadas as seguintes normas.   

 
I – Sempre que possível, serão evitados  formas assimétricas, estrangulamentos e 
alongamentos exagerados; 

   
II – Preferência, para  a delimitação, as linhas naturais facilmente identificáveis; 

                          
III – Na existência de linhas naturais, utilização de linha reta, cujos extremos, pontos 
naturais ou não, sejam facilmente identificáveis; 

                          
IV – É vedada a interrupção da continuidade territorial  do município ou do distrito 
de origem. 

 
 
 

CAPITULO V 
 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 

SEÇÃO I 
 

DA COMPETENCIA PRIVATIVA DO MUNICIPIO. 
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Art. 16º - Compete privativamente ao município; 
 

I -  Administrar seu patrimônio; 
 

II -  Legislar sobre assuntos de interesse  local; 
 

III – Suplementar a legislação Federal e Estadual, no que couber;   
 

IV – Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 
 
V – Fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;    

 
VI – Elaborar o plano plurianual, a Lei de diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária anual, em consonância com o disposto no § 1º., 2º., e 5º., da 
Constituição Federal, compatibilizando, também, com o art. 4º e 5º, da Lei 
Complementar nº 101 de 24/05/2000. 

 
VII – Dispor sobre administração, utilização e execução dos serviços públicos 
municipais; 

 
VIII – Instituir o quadro, os planos de carreira e o Regime Único dos servidores 
públicos municipais; 

 
IX -  Organizar e prestar diretamente, ou sob o regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, bem como estabelecer as servidões  
administrativas necessárias aos seus serviços; 

 
X – Assegurar a todos os cidadãos, independentemente de pagamento de taxas , a 
obtenção de certidões em qualquer órgão ou secretarias municipais, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

 
XI – Manter a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
Educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

 
XII -  Instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o 
pleno desenvolvimento da criança e do adolescente;    

 
XIII -  Amparar, no âmbito do município os idosos, os portadores de deficiências, a 
maternidade infantil, a adolescência, os desvalidos, dando-lhes assistência através de 
serviços sociais.; 

 
XIV – Estimular a participação popular na formulação de políticas públicas, 
estabelecendo programas de incentivos a projetos de organização comunitária no 
campo social e econômico, incentivando e apoiando a criação de cooperativas 
educacionais, de produção de alimentos, saúde, habitação popular, promovendo o 
ser humano em toda sua dimensão; 
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XV -  Prestar com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências médico-
hospitalares de pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênios com 
entidades especializadas. 

 
XVI – Planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação do solo em seu 
território, especialmente o da zona urbana. 

 
XVI - Estabelecer normas de edificação, de loteamento  e de zoneamento  urbano e 
rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu 
território, observando as diretrizes da Lei Federal. 

 
XVIII – Instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvolvimento urbano nas 
áreas de habitação e saneamento básico de acordo com as diretrizes estabelecidas na 
Legislação Federal, sem prejuízo do exercício da competência comum 
correspondente. 

 
XIX – Promover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino 
do lixo domiciliar, ou não, bem como de outros detritos e resíduos de qualquer 
natureza; 

 
XX – Conceder e renovar licença para localização e funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros; 

 
XXI – Cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento cuja atividade 
venha a se tornar prejudicial à saúde, à higiene, à segurança, ao sossego e aos bons 
costumes. 

 
XXII – Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, de serviços e outros 
atendimentos às normas da Legislação Federal aplicável; 

 
XXIII – Organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do seu 
poder de polícia administrativa; 

 
XXIV – Fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições sanitárias dos 
gêneros alimentícios, observada a Legislação Federal pertinente; 

 
XXV – Dispor sobre o depósito e venda de animais, mercadorias apreendidas, em 
decorrência de transgressão legislativa municipal; 

 
XXVI – Dispor sobre o registro, guarda, vacinação e captura de animais, com a 
finalidade precípua, de controlar e erradicar moléstias de que possam ser portadores 
e transmissores;  

 
XXVII – Disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como fixar a tonelagem 
máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais, inclusive 
nas vicinais cuja conservação seja de sua competência; 
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XXVIII – Sinalizar as vias urbanas  e as estradas municipais, bem como regulamentar 
e fiscalizar sua utilização; 

 
XXIX – Regulamentar as utilizações dos logradouros públicos, especialmente no 
perímetro urbano, determinando o itinerário, pontos de parada obrigatória de 
veículos de transportes coletivos, bem como áreas de estacionamento, 
compatibilizando com Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997; 

 
XXX – Fixar, sinalizar as zonas de silencio, regulamentar o trânsito, observando o 
que dispõe a Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997; 

 
XXXI – Regular as condições de utilização dos bens públicos de uso comum; 

 
XXXII – Regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir ou autorizar, 
conforme o caso; 

 
a) o serviço de carro de aluguel inclusive o uso de taxímetro;  
 
b) os serviços funerários e os cemitérios; 
 
c) os serviços de mercados, feiras e matadouros públicos; 
 
d) os serviços de construção e conservação de estradas, ruas, vias ou 
caminhos municipais; 
 
e) os serviços de iluminação pública; 
 
f) a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros 
meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal;  

 
XXXIII - Fixar os locais de estabelecimento público de táxis e demais veículos; 

 
XXIV – Estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus  
serviços, inclusive a dos seus concessionários; 

 
XXXV – Adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;     
 
XXXVI – Elaborar o plano diretor, onde será fixado um elenco de diretrizes para o 
desenvolvimento e expansão urbana do município, visando assegurar a ordenação 
disciplinada da cidade e a boa qualidade de vida de seus habitantes;  
 
XXXVII – Promover nos bairros carentes, populosos e no âmbito rural, a construção 
e manutenção de creches; 
 
XXXVIII – Promover ações necessárias, com o fito de restringir a mortalidade e 
morbidez infantil, adotando, com urgência, medidas profiláticas; 

 
XXXIX  - Dispor sobre o Regime Jurídico Único de seus servidores; 
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XL -  Demolir quaisquer  construções que ameacem a saúde, a integridade física do 
cidadão, bem como, interditar prédios, construções ou obras em ruínas ou em 
condições de insalubridade ou de insegurança para a população;  
 
XLI  -  Notificar os proprietários de terrenos baldios, quintais ou qualquer área para 
mantê-los asseados, murados e com as calçadas devidamente construídas, sob pena 
de execução direta pela administração, sem prejuízo de sanções previstas em lei, 
cobrança do custo respectivo ao proprietário omisso; 
 
XLII – Cultivar a tradição de festas populares, principalmente as de caráter cívico; 

 
XLIII – Impor penalidades à infração de suas leis e regulamentos; 

 
Art. 17º - A Administração Municipal instituirá órgãos de consulta, assessoramento e decisão que 
serão compostos por representantes comunitários dos diversos segmentos da sociedade local. 

 
Parágrafo Único – Esses órgãos poderão se constituir por temas, áreas ou para 

administração global. 
 
Art. 18º - Os órgãos  previstos no artigo anterior terão os seguintes objetivos:  
 

I – Discutir os problemas suscitados pela comunidade; 
 
II – Assessorar o Executivo nos encaminhamentos dos problemas; 
 
III – Discutir as prioridades do Município ; 
 
IV – Fiscalizar; 
 
V – Auxiliar; 
 
VI – Discutir, assessorar e deliberar sobre as diretrizes orçamentárias, o orçamento 

anual e plurianual; 
 

                                    
Art. 19º - O município, como o fito de aproximar a administração dos munícipes, poderá 
descentralizar-se, dividindo-se territorialmente e administrativamente, em subprefeituras, 
administrações regionais e distritais. 
         
Art. 20º -  As autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista, e fundações controladas 
pelo Município.  
 

I - Dependem de lei para serem criadas, transformadas, incorporadas, privatizadas 
ou extintas; 

 
II – Dependem de lei para serem criadas, subsidiárias, assim como a participação 
desta em empresa pública; 

 
III – Terão um de seus diretores indicado pelo sindicato dos trabalhadores da 
categoria, cabendo à lei definir os limites de sua competência e atuação. 
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SEÇÃO II 
 

DACOMPETENCIA COMUM 
 
Art. 21º - É competência comum do Município, da União e do Estado;  
 

I - Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

 
II - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia as pessoas 
portadoras de deficiência; 

 
III – Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

 
IV – Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de artes e de 
outros bens de valor históricos, artístico ou cultural; 

 
V – Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

 
VI – Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

 
VII - Fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

 
VIII – Promover programas de construção de moradias e melhorias das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

 
IX – Combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 

  
X – Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seu território; 
 
XI – Estabelecer e implantar política de educação para segurança do trânsito. 

 
CAPITULO V 

 
DAS VEDAÇÕES 

 
 
Art. 22º - Além de outros casos previstos nesta Lei, ao município  é vedado: 
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I – Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, abraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
interesse público; 
 
II - Recusar a fé  aos documentos públicos; 

 
III – Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre; 

 
IV – Subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos públicos, 
quer pela impressa, rádio, televisão, serviços de alto-falante, cartazes, 
anúncios ou por outro meio de comunicação, propaganda político-partidária 
ou a que se destinar às campanhas ou objetivos estranhos à administração e 
ao interesse público. 

 
 

CAPITULO VI 
 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
 
 
Art. 23º -  O Regimento Jurídico Único, para todos Servidores da administração direta ou indireta, 
será estabelecido através de lei, em estatuto próprio, que disporá sobre direitos, deveres e regime 
disciplinar, assegurados os direitos adquiridos. 
  

§ 2º - Aplicam –se aos servidores municipais os direitos seguintes; 
 
I – Salário mínimo na forma da lei; 
 
II – Os vencimentos dos servidores públicos do Município de Catu são irredutíveis, 
ressalvado os dispostos nos incisos XI e XIV do Art. 37º, Art. 39º, parágrafo 4º, Art. 
150º, inciso II, Art. 153º, inciso III e Art. 153º, parágrafo 2º, inciso I, todos da 
Constituição Federal; 

 
III – Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

             
IV – Remuneração do trabalho noturno superior ao diurno: 
 
V – Salário família para seus dependentes; 
 
VI – Duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta horas 
semanais; 
 
VII – Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;                    
 
VIII – Remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento a do normal; 

 

Anexo Lei Orgânica Municipal (0426275)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 116



 16 

IX - Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o 
salário normal; 
 
X - Licença a gestante, remunerada, de cento e vinte dias; 
 
XI - Licença à paternidade, nos termos da Lei; 
 
XII - Proteção do mercado de trabalho da mulher, nos termos da Lei; 

 
XIII – Redução dos riscos inerentes ao trabalho; 

 
XIV – Adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; 

 
XV – Proibição de diferença de salários, de exercícios, de funções e de critérios de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
 
XVI – Licença sem remuneração, para tratamento de interesse particular; 

 
XVII – Direito de greve cujo exercício se dará no termos e limites definidos em Lei 
Complementar Federal; 
 
XVIII – Seguro contra acidente do trabalho; 
 
XIX – Aperfeiçoamento pessoal e funcional; 
 
 XX – Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço nos termos da lei. 
 

Art. 24 - O Servidor Público Municipal será aposentado nos termos da Constituição Federal, desta 
Lei Orgânica e do Estatuto do Servidor Público. 

 
Parágrafo Único – o Servidor Público só perderá o cargo: 

 
I – Em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
 

Art. 25 - Ao servidor público municipal, em exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições: 

 
I – Tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 
 
II – Investido em mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
 
III – Investido em mandato de vereador, havendo compatibilidade de horário, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior. 
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IV – Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 
 
V – Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 
 
Art. 26 – São estáveis após 03 (três) anos de efetivo exercício, os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso público. 
 
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurado o princípio de 
ampla defesa; 
 
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma da lei 
complementar, assegurada ampla defesa; 
 
§ 2.º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço; 

 
§ 3.º - Extinto o cargo ou declarada a sua necessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo; 

 
§ 4.º - Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
 

Art. 27 – É livre a associação profissional ou sindical ao servidor público municipal na forma da lei 
federal, observado o seguinte: 

 
I – haverá uma só associação sindical para os servidores da administração 
direta, das autarquias e das fundações; 

 
II – É assegurado o direito de filiação de servidores profissionais liberais e 
profissionais da área de saúde, à associação sindical de sua categoria; 

 
III – Os servidores da administração indireta, das empresas públicas e de 
economia mista, todos celetistas poderão associar-se em sindicato próprio; 

 
IV – Ao sindicato dos servidores públicos municipais cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive, em 
questões judiciais ou administrativas; 

 
V – A assembléia geral fixará a contribuição que será descontada em folha, 
para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 
independentemente da contribuição prevista em lei; 

 
VI – Nenhum servidor será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao 
sindicato; 
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VII – É obrigatória a participação do sindicato nas negociações coletivas de 
trabalho; 

 
VIII – O servidor aposentado tem direito a votar e ser votado no sindicato da 
categoria. 

 
Art. 28 – O direito de greve assegurado aos servidores municipais nos termos da Constituição 
Federal, não se aplica aos que exercem cargos em comissão, demissíveis “ad nutum” ou aos que 
exercem funções em serviços de atividades essenciais, assim definidas em lei. 

 
§ Único – A lei disporá, em caso de greve, sobre o atendimento das necessidades inadiáveis 

da comunidade. 
 

Art. 29 – O município poderá instituir contribuições cobradas de seus servidores para o custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social que criará. 

 
Art. 30 – O município poderá consolidar-se com outros municípios ou estabelecer convênios com a 
União e o Estado para prover a seguridade social dos seus funcionários. 

 
Art. 31 – Aos portadores de deficiência física, é assegurado, na administração Pública Municipal, o 
direito de trabalho ou de concorrer, através de concurso público, em igualdade de condições , 
sendo-lhes, no entanto, garantido um percentual nunca inferior a 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, devendo os critérios de seu preenchimento serem definidos em lei complementar 
municipal. 

 
Art. 32 – suprimido  

 
Parágrafo Único – suprimido 
 

 
 

TÍTULO III 
 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

SEÇÃO I 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
Art. 33 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal. 
 
 Parágrafo Único – Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro) anos, consoante estabelece 
o Art. 29, inciso I, da Constituição Federal.  
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Art. 34 – A Câmara Municipal compõem-se de Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, como 
representantes do povo, com mandato de quatro anos. 
 

§ 1.º - São condições de elegibilidade para o exercício do mandato de vereador, na forma da 
Lei Federal: 
 
  I – a nacionalidade brasileira; 
   
  II – o pleno exercício dos direitos políticos; 
 
  III – o alistamento eleitoral; 
 
  IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 
 
  V – a filiação partidária; 
 
  VI – a idade mínima de dezoito anos; 
 
  VII – ser alfabetizado. 
 
 § 2.º - O número de vereadores que compõem a Câmara Municipal de Catu será fixado por 
lei complementar, observando-se os critérios estabelecidos no inciso III do Art. 60 da Constituição 
do Estado da Bahia. 
 
Art. 35 – A Câmara Municipal reunir-se-á em sua sede anualmente, durante 09 (nove) meses, em 
sessões legislativas ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1.º de agosto a 15 de dezembro, 
considerando-se recesso parlamentar os períodos compreendidos entre as datas das reuniões. 
 
 § 1.º - As sessões legislativas ordinárias realizar-se-ão às terças – feiras, no horário 
preestabelecido pelo Regimento Interno, com exceção da primeira sessão legislativa ordinária, que 
instalar-se-á em 15 de fevereiro com a leitura da mensagem pelo Prefeito Municipal. 
 
 § 2.º - A convocação da Câmara será efetuada de acordo com o estatuído no “caput” do Art. 
35 desta lei, excetuando a primeira sessão legislativa ordinária, que será instalada 
independentemente de convocação. 
 
 § 3.º - A convocação extraordinária da Câmara far-se-á: 
 
  I – pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 
 

II – pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e do Vice – 
Prefeito; 
 
III – pelo presidente da Câmara ou a requerimento de maioria dos membros desta, 
em caso de urgência ou interesse público relevante. 

 
 § 4.º - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocada. 
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Art. 36 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria dos 
seus membros, salvo disposição em contrário, prevista na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica. 
 
Art. 37 – A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre o projeto de 
Lei Orçamentária. 
 
Art. 38 – As sessões da Câmara realizar-se-ão nos dias úteis, estabelecido no Regimento Interno e 
no parágrafo 1.º do Art. 35 desta Lei, e só poderá ser instalada com a presença de, no mínimo 1/3 
de seus membros. 
 
 § 1.º - Será nula, de pleno direito, a sessão realizada com a inobservância do “caput” deste 
artigo. 
 
 § 2.º - Salvo os casos expressamente pontificados em lei, as deliberações da Câmara serão 
sempre tomadas por voto majoritário, com a presença da maioria absoluta dos vereadores. 
 
 § 3.º - Todos os atos da Câmara Municipal serão publicados em jornal editado pela própria 
Câmara, bem como no mural ou qualquer outro meio de comunicação. 
 
 § 4.º - O Regimento Interno da Câmara Municipal estabelecerá os horários das sessões 
ordinárias, extraordinárias, como também as sessões que poderão ser realizadas fora do Paço 
Municipal.   
 
Art. 39 – As sessões da Câmara serão públicas, ressaltando-se, no entanto, se ocorrer motivo 
relevante, devidamente reconhecido pela votação de 2/3 de seus membros, a sessão poderá ser 
secreta. 
 
 § único – A votação será secreta assegurada nos seguintes casos: 
 
  I – julgamento de prefeitos e vereadores; 
 
  II – eleição da Mesa; 
 
  III – deliberar sobre projetos vetados e contas do prefeito; 
 
Art. 40 – As sessões somente serão abertas com a presença de, no mínimo, um terço dos membros 
da Câmara. 
 

I - Considerar-se-á presente à sessão o vereador que assinar o livro de presença até o 
início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e da votação. 

 
 Parágrafo Único – Na última sessão ordinária de cada período legislativo, o Presidente da 
Câmara publicará a escala dos membros da Mesa que responderão ao expediente. 

 
 

SEÇÃO II 
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DAS ATRIBUIÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL 
 

Art. 41 – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do município, especialmente sobre: 
 
  I – tributos municipais, arrecadação e dispêndio de suas rendas; 
 
  II – isenção e anistia em matéria tributária, bem como remissão de dívida; 
 
  III – operações de créditos, auxílios e subvenções; 
 

IV – Orçamento Anual, Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e autorização 
para abertura de créditos suplementares e especiais; 

  
  V – concessão, permissão e autorização de serviços públicos; 
 
  VI – concessão administrativa de uso dos bens municipais; 
 
  VII – alienação de bens públicos; 
 

VIII – aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargos; 
 
IX – organização administrativa municipal, criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas, bem como a fixação dos respectivos 
vencimentos; 
 
X – criação e estruturação de secretarias municipais e demais órgãos da 
administração pública, bem assim a definição das respectivas atribuições; 
 
XI – aprovação do Plano Diretor e demais planos e programas de governo; 
 
XII – autorização para assinatura de convênio de qualquer natureza, com outros 
municípios ou com entidades públicas; 
 
XIII – delimitação do perímetro urbano; 
 
XIV – transferência temporária da sede do governo municipal; 
 
XV – Autorização para mudança de denominação de prédios próprios, vias e 
logradouros públicos; 
 
XVI – Normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento. 

 
Art. 42 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 
 
  I - eleger os membros de sua Mesa Diretora; 
   
  II – elaborar o Regimento Interno; 
 

Anexo Lei Orgânica Municipal (0426275)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 122



 22 

III – organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 
 
IV – propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos internos 
e a fixação dos respectivos vencimentos; 
 
V – conceder licença ao Prefeito, ao Vice - Prefeito e aos Vereadores; 
 
VI – autorizar o Prefeito a ausentar-se do município quando a ausência exceder 10 
(dez) dias. 
 
VII – exercer diretamente a fiscalização contábil, financeira e orçamentária do 
município, mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo, observando o que estabelece o Art. 59.º e incisos da Lei Complementar n.º 
101, de 24/05/2000. 
 
VIII – tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal 
de Contas do Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento, 
observados os seguintes preceitos: 
 
a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara; 
b) decorrido o prazo de sessenta dias, sem deliberação da Câmara, as contas 

serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do 
parecer do Tribunal de Contas; 

c) no decurso do prazo previsto da aliena anterior, as contas do Prefeito 
ficarão à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da 
lei; 

d) rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remetidas ao Ministério 
Público para fins de direito. 

 
IX – decretar perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na 
Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável; 
 
X – proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando 
não apresentadas a Câmara , dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão 
legislativa; 
 
XI – aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo 
município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno, de 
direito privado, instituições estrangeiras ou multinacionais, cultural ou técnica; 
 
XII – estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
 
XIII – convocar o Prefeito, Secretários do Município ou autoridade equivalente para 
prestar esclarecimentos aprazando dia e hora para o comparecimento e, importando 
a ausência sem justificação adequada, em crime de responsabilidade, punível na 
forma da Legislação Federal; 
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XIV – encaminhar pedidos escritos de informação ao Secretário do Município ou 
autoridade equivalente, importando crime de responsabilidade a recusa ou o não 
atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de informações 
falsas. 
 
XV - ouvir o Secretário do Município ou autoridade equivalente quando, por sua 
iniciativa e mediante entendimentos prévios com a Mesa, comparecerem à Câmara 
Municipal para expor assuntos de relevância da Secretaria ou do órgão da 
administração de que forem titulares; 
 
XVI – deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões; 
 
XVII – criar comissão parlamentar de inquérito, para apurar fatos determinados, 
mediante requerimento de 1/3 de seus membros, observando o que dispõe a Lei 
1.579, de 18 de março de 1952, bem como o Decreto Lei n.º 201. 
 
XVIII – conceder honrarias às pessoas que tenham comprovada e reconhecidamente 
relevante serviço prestado ao município ou nele tenham se destacado pela atuação 
exemplar na vida pública e particular. 
 
a) As honrarias são constituídas de: 
 

- Título de Cidadão Catuense àquele que tenha prestado relevantes 
serviços ao município, mas nele não tenha nascido; 

 
- Medalha Ouro Negro, concedida àquele que tenha nascido no município 

ou não, e que tenha relevantes serviços prestados à cidade de Catu; 
 

 
- Comenda Belarmina Braga Góes, concedida às mulheres que prestaram 

serviços relevantes à cidade de Catu. 
 

XIX – solicitar a intervenção do estado no município; 
 
XX – julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores nos casos previstos em Lei 
Federal; 
 
XXI – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta. 
 
XXII - fixar os subsídios de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, Secretários 
Municipais, observando o que dispõe os incisos V e VI do Art. 29, alterado pela 
Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro de 2000, salientando que os 
subsídios serão fixados em cada legislatura para a subseqüente; 
 
XXIII – apreciar vetos, rejeitá-los somente com decisão da maioria absoluta de seus 
membros; 
 
XIV – representar perante os poderes públicos do Estado e da União; 
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XXV – representar contra o Prefeito; 
 
XXVI – prorrogar sessões; 
 
XXVII – o Presidente da Câmara Municipal ou qualquer de suas comissões, poderá 
convocar secretários municipais ou qualquer assessor, para no prazo de 08 (oito) 
dias, prestar, pessoalmente ou por escrito, informações sobre assuntos previamente 
determinados e, a ausência injustificada da autoridade ou informações falsas, 
caracteriza crime contra a administração pública; 
 
XXVIII – preservar, terminantemente, sua competência legislativa, denunciando 
qualquer ato normativo do Executivo que exceda o poder regulamentar. 
 

 
SEÇÃO III 

 
DOS VEREADORES 

 
Art. 43 – Os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na circunscrição do município, 
por suas opiniões, palavras e votos. 
 
 § 1.º - Desde a expedição do diploma, os membros da Câmara Municipal não poderão ser 
presos, salvo em flagrante delito. 
 
 § 2.º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de vinte 
e quatro horas, à Câmara Municipal, para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, 
resolva sobre a prisão e autorize ou não, a formação de culpa.  
 
 § 3.º - O Vereador tem direito à prisão especial, face ao que estabelece a Lei Federal n.º 3.181, 
de 11 de junho de 1957, que deu nova redação ao inciso II, do Art. 295, do Código de Processo 
Penal. 
 
 § 4.º - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 
receberam informações. 
 
Art. 44 – É vedado ao Vereador: 
 
  I – Desde a expedição do diploma: 
 

a) firmar ou manter contrato com o município, com suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedade de economia mista ou com empresas concessionárias do 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusula uniforme; 

 
b) aceitar cargo, emprego ou função no âmbito da administração pública direta ou 
indireta do município, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o 
disposto no artigo 25 desta Lei Orgânica; 

 
  II  - Desde a posse: 
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a) ocupar cargo, função ou emprego na administração pública do município de que 

seja exonerável “ad nutum”, salvo cargo de secretário municipal ou diretor 
equivalente. 

  
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 

 
 

c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente 
de contrato com pessoa jurídica de direito público do município ou nela exercer 
função remunerada; 

 
d) patrocinar causa junto ao município em que sejam interessadas quaisquer das 

entidades as quais se referem a alínea “a” do inciso I. 
 
 
Art. 45 – Perderá o mandato o Vereador: 

 
 I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
 

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoto parlamentar ou 
atentário às instituições vigentes; 

 
III – que se utilizar do mandato para a prática de atos de corrupção ou de 
improbidade administrativa; 

 
IV – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a terça parte das 
sessões ou de cumprir missão autorizada pela edilidade; 

 
 V – que fixar residência fora do município; 
 
 VI – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 
 
§ 1.º - Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

considerar-se-á incompatível com decoro o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
percepção de vantagens ilícitas ou imorais. 

 
 

§ 2.º - Nos casos dos incisos I e II a perda do mandato será declarada pela Câmara por voto 
secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou do Partido Político representado na 
Casa, sendo-lhe assegurada ampla defesa. 

 
 

§ 3.º - Nos casos dos incisos III e IV, a perda do mandato será declarada pela Mesa da 
Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido político 
representado na Casa, sendo-lhe assegurada ampla defesa. 

 
Art. 46 – O Vereador poderá licenciar-se: 

 
  I – por motivo de doença; 
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II – para tratar, sem remuneração, de interesse particular desde que o afastamento 
não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa; 

 
III – para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do 
município;   

 
§ 1.º - Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador  

investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor de órgão da administração pública direta ou 
indireta do município, conforme previsto no Artigo 44, inciso II, alínea “a” desta Lei Orgânica. 

 
§ 2.º - Ao vereador licenciado nos termos do inciso I, a Câmara poderá determinar o 

pagamento, no valor que estabelecer, na forma de auxílio doença. 
 

 
§ 3.º - O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da legislatura e 

não será computado para efeito de cálculo de remuneração de Vereadores. 
 
§ 4.º - A licença para tratar de interesses particulares não será inferior a trinta dias e o 

Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 
 
§ 5.º - independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não 

comparecimento às reuniões de Vereadores, privado, temporariamente, de sua liberdade, em 
virtude de processo criminal em curso. 

 
§ 6.º - Na hipótese do parágrafo 1.º, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato. 
 
§ 7.º - Investido na função de Vereador e venha o mesmo a sofrer problemas de saúde que o 

torne  inválido, receberá os mesmo 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos subsídios 
enquanto durar o seu mandato.    

 
Art. 47 – Dar-se-á a convocação do suplente de vereador, nos casos de renúncia ou morte, 
investidura na função de Prefeito ou Secretário Municipal ou quando licenciado por período igual 
ou superior a 120 dias, por motivo de doença ou para tratar de interesses particulares, sem 
remuneração. 

 
§ 1.º - O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze dias, contados da data 

de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo. 
 
§ 2.º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á  
o quorum em função dos Vereadores remanescentes. 

 
 

SEÇÃO IV 
 

DO FUNCIONAMENTO DA CÃMARA 
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Art. 48 – A Câmara reunir-se-á em sessão solene no dia 01 de janeiro do primeiro ano de cada 
legislatura, para a posse dos seus membros, que terá a duração de 04 (quatro) anos, bem como para 
eleição da Mesa. 

 
§ 1.º - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente do número, sob a 

presidência do vereador mais idoso dentre os presentes. 
 
§ 2.º - O vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior deverá faze-

lo dentro do prazo de quinze dias do início do funcionamento ordinário da Câmara, sob pena de 
perda de mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

 
§ 3.º - Após a posse, os vereadores reunir-se-ão sobre a presidência do mais idoso dentre os 

presentes e, havendo 2/3 dos Vereadores que compõem a Câmara, elegerá a Mesa Executiva, 
constituída de um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, para mandato 
de 02 (dois) anos, sendo admitida a reeleição. 

 
I – Havendo empate na votação para os cargos da Mesa far-se-á novo escrutínio e, se 
porventura permanecer inalterada a situação, como novo empate, será proclamado 
eleito o candidato mais idoso. 

   
§ 4.º - Inexistindo número legal, o vereador mais idoso dentre os presentes permanecerá na 

Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 
 
§ 5.º - A eleição do segundo biênio da Mesa da Câmara realizar-se-á no dia 15 de dezembro, 

e a mesa eleita será empossada no dia 01 de janeiro do terceiro ano de cada legislatura, em sessão 
solene, presidida pelo vereador mais votado nas últimas eleições, mesmo que o mandatário do 
cargo tenha sido reconduzido. 

 
§ 6.º - Fica terminantemente proibido o acesso de pessoas em trajes sumários nas 

dependências da Câmara Municipal. 
 

Art. 49 – suprimido pelo art. 29 da Emenda à Lei Orgânica de 05/10/2001. 
 

Art. 50 – A Câmara Municipal como órgão colegiado é dirigida por uma Mesa, constituída de um 
Presidente, que é o representante da Casa, um Vice-Presidente e Secretários, estando as atribuições 
definidas no Regimento Interno. 

 
§ 1.º - Na Constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Casa. 
 
§ 2.º - Na ausência dos membros da Mesa, o vereador mais idoso assumirá a Presidência. 
 
§ 3.º - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições regimentais, elegendo-se outro vereador para a complementação do mandato. 

 
§ 4.º - Havendo vacância em qualquer um dos cargos da Mesa Executiva, por qualquer 

motivo, será efetuada eleição para provimento do cargo vago. 
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Art. 51 – A Câmara terá comissões legislativas, que são órgãos internos especializados, divididas 
em permanentes e temporárias, destinadas a estudar, investigar, apresentar conclusões, sugestões, 
emitir pareceres sobre assuntos que serão objeto de discussão e votação do plenário e, para sua 
composição, atenderão ao que dispõe o seu Regimento Interno. 

 
§ 1.º - As comissões permanentes têm caráter técnico-legislativo ou especializado, são 

instituídas pelo Regimento Interno, tendo como finalidade específica apreciar, examinar, emitir 
parecer prévio a respeito das proposições que devam ser objeto de discussão e votação no plenário, 
sendo, ainda, de sua competência: 

  
I – Discutir e votar projetos de lei que dispensar na forma de Regimento Interno, a 
competência do plenário, salvo se houver recursos de 1/3 (um terço) dos membros 
da Casa; 

 
II – Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

 
III – Convocar os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, para prestar 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 

 
IV – Receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

 
V – Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

 
VI – Exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do executivo e da 
Administrativa Indireta. 

 
 § 2.º -  As comissões temporárias são criadas por resoluções do plenário, para apreciar 
determinados assuntos de interesse público local, bem como, poderão representar a Câmara em 
Congresso, Solenidade e Ato Público, extinguindo-se ao término da legislatura ou antes dela, 
quando alcançado o fim a que se destina ou fluído o seu prazo de duração. 

 
§ 3.º - Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que participam da Câmara. 
 
 § 4.º - As comissões parlamentares de inquérito terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da  Casa e serão criadas pela 
Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros, para apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 
 
Art. 52 – A Câmara Municipal, observando o disposto nesta Lei Orgânica, compete elaborar seu 
regimento interno dispondo sobre sua organização política e provimento de cargos de seus 
servidores e especialmente sobre: 
 
  I – sua instalação e funcionamento; 
 
  II – posse de seus membros; 
 
  III – eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições; 
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  IV – periodicidade das reuniões; 
 
  V – comissões; 
 
  VI – sessões; 
 
  VII – deliberações; 
 
  VIII – todo e qualquer assunto de sua administração interna. 
 
 § 1.º - Qualquer alteração no Regimento Interno da Câmara dependerá de proposta escrita, 
que será votada em duas discussões, com interstício de 08 (oito) dias , considerando-se a matéria 
aprovada pelo voto da maioria absoluta. 
 
Art. 53 – Além das atribuições especificadas no Regimento Interno da Câmara, é de competência da 
Mesa da Câmara Municipal: 
 

I – regularizar os trabalhos legislativos, tomando todas as medidas necessárias; 
 
II – apresentar projeto de lei, criando ou extinguindo cargos, fixando vencimento dos 
servidores da Câmara Municipal; 
 
III – apresentar projeto de lei dispondo sobre a abertura de créditos suplementares 
ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das dotações orçamentárias 
da Câmara; 
 
IV – promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 
 
V – representar junto ao Executivo sobre necessidade de economia interna; 
 
VI – contratar, na forma da lei, por tempo determinado e para atender às 
necessidades temporárias de excepcional interesse público; 
 
VII – conceder gratificações, licenças, pôr em disponibilidade, nomear, promover, 
exonerar, demitir ou punir, observando o princípio da ampla defesa, os servidores 
da Câmara Municipal. 
 
VIII – nas hipóteses previstas em lei, assegurando o princípio de ampla defesa, 
declarar perda de mandato de vereadores, de ofício ou por representação de 
qualquer dos membros. 

 
Art. 54 – Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara: 
 
  I – representar a Câmara em juízo ou fora dele; 
 

II – dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da 
Câmara; 

 
  III – interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
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  IV – promulgar as resoluções e decretos legislativos; 
 

V – promulgar as leis com a sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 
 
VI – fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, os decretos legislativos e as leis 
que vier a promulgar; 
 
VII – autorizar as despesas da Câmara; 
 
VIII – representar, por decisão da Câmara, sobre inconstitucionalidade de lei ou ato 
municipal; 
 
IX – solicitar por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção do município 
nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual; 
 
X – encaminhar para parecer prévio a prestação de contas do município ao Tribunal 
de Contas ou órgão a que for atribuída tal competência. 

 
 

 
SEÇÃO V 

 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 
 
Art. 55 – O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
 
  I – emendas à Lei Orgânica Municipal; 
 
  II – leis complementares; 
 
  III – leis ordinárias; 

 
IV – suprimido pelo Art. 34 da emenda à Lei Orgânica, de 05/10/2001. 
 
V – resoluções; 
 
VI – decretos legislativos. 

 
Art. 56 – A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 
 

I – de 1/3 (um terço), no mínimo, dos vereadores que compõem a Câmara 
Municipal; 
 
II – do Prefeito Municipal; 
 
III – dos munícipes, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do eleitorado; 
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§ 1.º - A proposta será votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias e 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
 

§ 2.º - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa Diretora com o 
respectivo número de ordem. 

 
§ 3.º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de 

intervenção no município. 
  
 
Art.57º - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, Comissão  
Permanentes da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, que exercerão sob a forma  de moção 
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do numero de eleitores do Município. 

 
Art. 58º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre; 

 
I – Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração Direta e autarquias ou aumento de sua remuneração:   
 
II – Servidores Públicos do Poder Executivo, da Administração Indireta e autarquias, 
seu regimento jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
 
III – Criação estruturação e atribuições de Secretarias, Departamento ou diretorias 
equivalentes e Órgãos da administração Pública: 
 
IV – Plano plurianual, as diretrizes orçamentárias; orçamentos anuais , enfim, toda 
matéria orçamentária, bem como as leis que autorizam a abertura de crédito ou 
conceda auxilio ou subvenções, em harmonizando o presente inciso com a Lei 
Complementar nº 101 de 24/05/2000. 
 
V - Não será admitido aumento de despesas prevista nos projetos de iniciativa do 
Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte deste artigo; 

   
Art.59º - É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das Leis que disponham 
sobre: 

 I – suprimido pelo Art. 37, da Emenda à Lei Orgânica do Município n.º 01, de 05/10/2001
   

II – Organização dos Serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou 
extinção dos seus cargos, empregos, funções e fixação da respectiva remuneração. 

 
III – Fixação dos subsídios de Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, 
observando o estatuído no Art. 37º, inciso XI, Art. 39, parágrafo 1.º, Art. 150, inciso II 
e Art. 153, parágrafo 1º, inciso I, todos da Constituição Federal. 

 
III – Fixação dos Subsídios de Vereadores, em cada legislatura para a subseqüente, 
observando os critérios estabelecidos no Art. 29º, inciso VI, alíneas “a,b,c,d,e ,f” da 
Constituição Federal, acrescentados pela Emenda Constitucional nº 25, de 
14/02/2000, em vigor a partir de 01/01/2001. 
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Parágrafo único – Nos Projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão 
admitidas emendas que aumentem as despesas previstas, ressalvado o disposto na parte final do 
inciso II deste artigo, se assinada pela metade dos Vereadores. 

 
Art. 60º - O Prefeito poderá enviar à Câmara Municipal, projetos de lei sobre qualquer matéria, e se 
for solicitado em regime de urgência, serão apreciados dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar do seu recebimento. 

 
§ 1.º - A solicitação de urgência poderá ser efetuada depois da remessa do projeto, ou, em 

qualquer fase de seu andamento. 
 

§ 2.º - Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação da Câmara, será a 
proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições para se ultimar a 
votação. 

 
§ 3.º - O prazo de que trata o parágrafo primeiro não ocorre no período de recesso da 

Câmara, nem se aplica aos projetos de Lei Complementar. 
 

§ 4.º - Nenhum projeto será submetido à discussão sem o parecer da comissão competente, 
salvo quando o projeto for de iniciativa da comissão. 

 
§ 5.º - O Presidente da Câmara, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer Vereador, 

poderá incluir em pauta o projeto encaminhado às comissões, se o parecer não for apresentado até 
cinco sessões ordinárias da Câmara. 

 
§ 6.º - No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do seu recebimento pela Câmara 

Municipal, será apreciado o projeto de lei encaminhado por iniciativa popular. 
 

§ 7.º - O Regimento Interno da Câmara deverá ser regulamentar uma forma que assegure a 
defesa de proposta de emenda ou projeto de lei de iniciativa popular, em comissão ou plenário. 

 
Art. 61 – Aprovado o projeto de lei, será enviado ao Prefeito, que aquiescendo, o sancionará no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, determinando a sua publicação. 

 
§ 1.º - O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou 

contrário ao interesse público, opor-lh-á veto total ou parcial, dentro do prazo estabelecido no 
“caput” do presente artigo, encaminhando ao Presidente da Câmara o veto, devidamente 
fundamentado. 

 
§ 2.º  - Fluido o prazo pontificado no “caput” desse artigo, o silêncio do Prefeito importará 

em sanção ao projeto, sendo da competência do Presidente da Câmara promulga-lo, determinar 
sua publicação, no caso do Poder Executivo não o sancionar dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

 
§ 3.º - o veto parcial somente abrangerá o texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 

alínea. 
 

§ 4.º - Se o projeto for vetado, total ou parcialmente, será encaminhado à Câmara, que em 
uma só discussão e votação com ou sem parecer, o apreciará  dentro do prazo de 15 dias úteis a 
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contar do seu recebimento, podendo o veto ser rejeitado somente pelo voto da maioria absoluta dos 
vereadores. 

 
§ 5.º - Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação. 

 
§ 6.º - Fluido o prazo consignado no § 4.º , sem deliberação, o veto será incluído na Ordem 

do Dia da sessão subseqüente, sobrestando-se às demais proposições até a sua votação final, 
ressalvadas as matérias de que trata o Art. 56, da Lei Orgânica. 

 
§ 7.º - A não promulgação da Lei no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo Prefeito, nos 

casos de que tratam os parágrafos 2.º e 5.º , autoriza o Presidente da Câmara a fazê-lo em igual 
prazo. 
 
Art. 62 – suprimido pelo Art. 40, da emenda à Lei Orgânica, de 05/10/2001. 

 
§ 1.º - idem. 

 
§ 2.º - idem. 

 
§ 3.º - idem. 

 
Art. 63 – Os projetos de resolução disporão sobre matéria de interesse interno da Câmara, enquanto 
que os decretos legislativos são deliberações destinadas a regular matéria de competência exclusiva 
da Câmara, produzindo efeitos externos. 
 
 Parágrafo Único – Os projetos de resolução e o decreto legislativo estão sujeitos ao mesmo 
processo legislativo comum da lei, promulgados pelo Presidente da Mesa, após a deliberação do 
plenário, sobre matéria de exclusiva competência da Câmara. 
 
Art. 64 – A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente poderá ser objeto de novo projeto 
na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 
 
 § 1.º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara Municipal de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo 5% (cinco por cento) do eleitorado do município distribuído 
pelo menos por dois distritos e por não menos que 1% (um por cento) do eleitorado de cada um 
deles. 
 
Art. 65 – A votação de matéria constante da pauta da Ordem do Dia só poderá se efetuada com a 
presença da maioria absoluta dos vereadores que compõem a Câmara Municipal. 
 
 Parágrafo Único – salvo as exceções previstas nesta Lei, as deliberações serão tomadas pela 
maioria absoluta dos presentes. 
 
Art. 66 – Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, além dos 
casos previstos nesta lei: 
 
  I – a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 
 

a) – Regimento Interno da Câmara; 
b) – Código Tributário do município; 
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c) – Código de Obras e edificações; 
d) – Estatuto dos Servidores Municipais; 
e) – criação de cargos e aumento de vencimentos de servidores; 
f) – rejeição de veto. 

 
II – o recebimento de denúncia contra o Prefeito e o Vice – Prefeito, no caso de 
infração político-administrativa. 
 
III – a apresentação da proposta de emenda à Constituição do Estado. 

 
 Parágrafo Único – Entende-se por maioria absoluta, nos termos desta Lei, metade da 
totalidade da Câmara mais a fração para complementar o número inteiro seguinte. 
  
 Art. 67 - Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, alem dos casos 
previstos nesta Lei, as deliberações sobre: 
 
  I – Lei concernentes a:  
     

a) aprovação e alteração do plano de desenvolvimento municipal, inclusive 
as relativas a zoneamento e controle dos loteamentos: 

b) concessão de serviços públicos; 
c) concessão dos direitos reais de uso; 
d) alienação de bens imóveis; 
e) aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
f) alteração de denominação de prédios, vias e logradouros públicos; 
g) obtenção de empréstimo particular; 
h) concessão de moratória e remissão de dívida; 
 

II – Suprimido pelo Art. 44º da emenda a Lei Orgânica do Município nº 01 de 05/10/2001. 
 

III – Rejeição do parecer prévio do Conselho de Contas dos Municípios, ao qual 
compete auxiliar a Câmara Municipal na fiscalização financeira e orçamentária do 
Município, nos termos do artigo 100 da Constituição do Estado. 

 
IV – Concessão de titulo de cidadão honorário ou de qualquer honraria; 

 
V – Aprovação e representação sobre modificação territorial do município, sob 
qualquer forma, bem como sobre alteração de nome. 

 
Art. 68 - O Presidente da Câmara ou seu substituto, de sua cadeira, não pode                     
representar nem discutir projetos, indicações, requerimentos, emendas ou propostas de qualquer 
espécie, e, só terá voto: 

 
I – Quando a matéria exigir, para sua aprovação o voto favorável da matéria 
absoluta ou de dois terços dos membros da Câmara; 

 
  II – Quando houver empate de qualquer votação, simbólica ou não; 
 
  III – Nos casos de escrutínio secreto. 
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Art. 69 - O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de votar salvo quando se tratar de 
matéria de seu interesse  particular, de seu cônjuge ou de pessoa que seja parente consangüíneo ou 
afim até o terceiro grau, inclusive, quando não votará, podendo, entretanto, tomar parte da 
discussão. 

 
Parágrafo Único – Será nula a votação em que haja votado o vereador impedido nos termos 

deste artigo, se seu voto for decisivo. 
 

Art. 70 - O processo de votação será determinado no Regimento Interno. 
 
Parágrafo Único – O voto será secreto: 
    
  I – No julgamento das contas do Prefeito; 

 
II – Nas deliberações sobre a perda de mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores; 

 
III – Nos pronunciamentos sobre a nomeação de funcionários que depende de 
aprovação da Câmara . 

 
Art. 71 - Terão forma de Decreto legislativo ou de resolução as deliberações da Câmara, tomadas 
em plenário e que independam da sanção do Prefeito;     
  

§ 1º - Destinam–se os decretos legislativos a regular as matérias de exclusiva competência  
da Câmara,  que tenham efeito  externo, tais como;  
 

I – Concessão de licença ao Prefeito para afastar-se do seu cargo ou ausentar-se, por 
mais de (10) dez dias do município; 

 
II – Aprovação ou rejeição do parecer prévio sobre as contas do Prefeito e da Mesa 
da Câmara, proferido pelo tribunal  de Contas dos Municípios; 

 
III - Suprimido pelo art. 45º da emenda a Lei Orgânica do Município nº 01 de 05/10/2001. 

 
IV – Representação à Assembléia Legislativa sobre modificação territorial ou 
mudança do nome ou da sede do Município; 

 
V – Aprovação da nomeação do funcionário, nos casos previstos em lei;  
  
VI – Mudança do local de funcionamento da Câmara; 

 
VII – Cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, na forma da legislação 
federal; 

 
VIII - Aprovação de convênios ou acordos em que for parte o município. 

 
§ 2º - Destinam-se as resoluções a regulamentar matéria de caráter político ou 

administrativo de sua economia interna, sobre os quais deve a Câmara pronunciar-se em caso 
concreto tais como: 
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I – Perda do mandato do vereador: 
 

II – Suprimido pelo art. 46º. da emenda à Lei Orgânica do Município nº 01, de 05/10/2001. 
 

III – Concessão de licença do Vereador para desempenhar missão temporária de 
caráter cultural ou de interesse do município; 

 
IV – Criação de Comissão especial de inquérito ou mista; 

 
V – Conclusões de comissões de inquéritos; 

 
VI – Convocação dos Secretários Municipais para prestarem informações sobre a 
matéria de sua competência; 

 
VII – Qualquer matéria de natureza regimental; 

 
VIII – Todo e qualquer assunto de sua economia interna de caráter geral ou 
normativo que não se compreenda nos limites do simples ato administrativo; 

 
IX – Concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer homenagem . 

 
Art. 72 - As deliberações da Câmara sofrerão duas discussões com interstício de 24 (vinte e quatro) 
horas , excetuando as moções, as indicações e os requerimentos que sofrerá uma única discussão. 

 
Art. 73 - O Regimento Interno da Câmara Municipal facultará a qualquer eleitor do Município usar 
da palavra na discussão de Projeto de Lei. 

 
Parágrafo único – O Regimento Interno regulamentará o exercício da faculdade prevista 
neste artigo da palavra, estabelecendo entre outras, as seguintes normas: 

 
I – Somente dois eleitores, de acordo com a ordem de inscrição de cada projeto. Ao 
inscrever-se, o leitor deverá declarar se é favorável ou contrário ao projeto de modo 
que, se houver mais de dois inscritos, será dada a palavra primeiro a quem for 
defender o projeto e, em seguida a quem for combatê-lo, sempre na ordem de 
inscrição. 
 
II – O eleitor que usar da faculdade prevista neste artigo não poderá falar por mais 
de 10 (dez), minutos por projeto; 
 
III – O eleitor ficará restrito a discutir a matéria apresentada.  

 
Art. 74 - O Regimento Interno da Câmara Municipal facultará às associações de classe, bem como 
às entidades culturais  e cívicas regularmente constituídas, opinarem nas Comissões Permanentes e 
na forma regimental sobre as matérias constantes das alíneas  “a, b, c, d, e, e f”, do item I do artigo 
66 desta lei.      

 
 

SEÇÃO VI 
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DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 

 
Art. 75 – A fiscalização contábil, financeira e orçamentária operacional e patrimonial do município 
será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de controle 
interno do Executivo, instituídos em lei. 

 
§ 1.º - O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do 

município ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência e, compreenderá a apreciação 
das contas do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades, 
financeiras e orçamentárias, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos. 

 
§ 2.º - As contas do Prefeito e da Câmara Municipal prestadas anualmente, serão julgadas 

pela Câmara Municipal dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do 
Tribunal de Contas dos Municípios ou órgão estadual a que seja atribuída essa incumbência, 
considerando-se julgadas nos termos das conclusões desse parecer, se não houver deliberação 
dentro desse prazo. 

 
§ 3.º - Somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal deixará 

de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios ou órgão estadual 
incumbido dessa missão. 

 
§ 4.º - O Presidente da Câmara Municipal, após receber as contas apresentadas pelo Chefe 

do Poder Executivo, as colocará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, à disposição de qualquer 
contribuinte para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos da 
lei, e, após o vencimento do prazo, as contas e questiúnculas levantadas serão enviadas ao Tribunal 
de Contas, que apreciará  as contas , emitindo parecer prévio. 

 
§ 5.º - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e pelo Estado 

serão prestados na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o município 
suplementá-las, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas. 

 
§ 6.º - Emitido o parecer prévio pelo Tribunal de Contas, será dada vista à comissão de 

finanças, orçamentos e contas, que sobre ele e sobre as contas dará seu parecer em 15 (quinze) dias. 
 

§ 7.º - Qualquer pessoa poderá denunciar na Câmara de Vereadores ou representar à 
autoridade administrativa competente, ato de improbidade, prevaricação, que instaurará inquérito 
administrativo, destinado a investigar ou apurar a prática de ato praticado por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração. 

 
Art. 76 – O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de: 

 
I – criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia do controle externo e 
regularidade à realização da receita e despesa; 
 
II – acompanhar as execuções de programas de trabalho e do orçamento; 
  
III - - avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 
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IV – verificar a execução dos contratos. 
 

Art. 77 – O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários 
Municipais ou Diretores com atribuições equivalentes ou assemelhadas. 

 
Parágrafo único – Aplica-se a elegibilidade para Prefeito ou Vice – Prefeito, o disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 34 da Lei Orgânica, no que couber e a idade mínima de 21 anos. 
 

Art. 78 – A eleição do Prefeito e do Vice – Prefeito realizar-se-á simultaneamente com a de 
Vereadores, nos termos estabelecidos no artigo 29, inciso I e II da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único – A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado. 

 
Art. 79 – o Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1.º de janeiro do ano subseqüente  à 

eleição , sem sessão da Câmara Municipal, prestando o compromisso de manter, de defender e 
cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover o bem 
geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da 
legalidade. 

 
Parágrafo Único – Será declarada a vacância dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, pela 

Mesa da Câmara, se os eleitos e diplomados não assumirem os respectivos cargos, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias da data fixada para a posse, salvo motivo de força maior. 

 
Art. 80 – O Vice – Prefeito é o substituto legal do Prefeito, no caso de impedimentos e sucessor no 
caso de vaga do cargo. 

 
§ 1.º - O Vice – Prefeito não poderá recusar-se a substituir o Prefeito, sob pena de extinção 

do mandato. 
 

§ 2.º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por Lei, auxiliará 
o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais.  

 
Art. 81 – Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou de vacância do cargo, assumirá 
a administração municipal o Presidente da Câmara; no seu impedimento o Vice-Presidente e, no 
impedimento deste, o Secretário de Administração. 

 
Art. 82 – Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo o Vice – Prefeito, observar-se-
á o seguinte: 

 
I – ocorrendo à vacância simultânea nos cargos de Prefeito e Vice – Prefeito, nos três 
primeiros anos de mandato, far-se-á eleição em 90 (noventa) dias, após a abertura da 
última vaga; 
 
II – se a vacância ocorrer no último ano de mandato, assumirá o Presidente da 
Câmara que complementará o período. 
 

Art. 83º - O prefeito municipal será eleito para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reeleito para um único período subseqüente, observando o que dispõe o parágrafo 5º., do Art. 14 da 
Constituição Federal. 
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Art. 84º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo não poderá, sem licença da 
Câmara Municipal, ausentar- se do município por período superior a 10 (dez) dias, sob pena de 
perda  do cargo ou mandato. 
  

Parágrafo Único - O prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a remuneração 
quando: 

  
I – Impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente 
comprovada;  
           
 II – Em gozo de férias; 
          
 III – A serviço de missão de representação do município. 
 

Art. 85º - O prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração, ficando 
ao seu critério a época para usufruir do descanso. 

 
Art. 86º - Os subsídios do Prefeito, consoante está pontificado no inciso III do Art. 59º., da presente 
lei, será fixado pela Câmara Municipal, compatibilizando com os principio insculpidos no Art. 29º., 
inciso V da Constituição Federal.  
 
Art. 86º - “caput”, como nova redação dada pelo Art. 52º.da emenda a Lei Orgânica do município 
nº 01 de 05 /10/2001. com respectivos incisos e  parágrafo único. 

 
Art. 87 º - Compete ao prefeito, entre outras atribuições: 

 
I – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica; 

 
II – representar o município em juízo ou fora dele; 

 
III – sancionar, promulgar e fazer publicar leis aprovadas pela Câmara, bem como, 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

 
IV - vetar no todo ou em parte, os projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal:  

 
V – nomear e exonerar os Secretários Municipais e os Diretores dos órgãos da 
administração pública direta e indireta; 

 
VI – decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade, utilidade pública 
ou por interesse social; 

 
VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais; 

 
VIII – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

 
IX – promover os cargos públicos e expedir demais atos referentes à situação 
funcional dos servidores municipais; 
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X – enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei orçamentária anual; 

 
XI - encaminhar à Câmara, até 31 de março, a prestação de contas, bem como os 
balanços do exercício findo; 

 
XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de 
contas exigidas em lei; 

 
XIII – fazer publicar os atos oficiais; 

 
XIV – prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias as informações por ela 
solicitadas, salvo prorrogação a seu pedido e por prazo determinado, em face da 
complexidade da matéria ou dificuldade de obtenção nas respectivas fontes  de 
dados necessários ao atendimento do pedido; 

 
XV – prover os serviços de obras de administração pública; 

   
XVI – superintender a arrecadação dos tributos bem como a guarda e aplicação da 
receita, autorizando as despesas e os pagamentos dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara.  

 
XVII – repassar à Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o total de 
despesa do Poder Legislativo Municipal, sob pena de ficar caracterizado crime de 
responsabilidade; 

 
XVIII – aplicar multas previstas em lei e nos contratos, bem como revê-las quando 
impostas irregularmente; 

   
XIX – resolver sobre o requerimento, reclamações ou representações que lhe foram 
dirigidas; 

 
XX – oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis as vias e logradouros 
públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara; 

 
XXI – convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse da administração 
exigir; 

 
XXII – aprovar projetos de edificações e planos de loteamentos, arruamentos, e 
zoneamento urbano ou para fins urbanos;  
    
XXIII – apresentar, anualmente à Câmara, relatórios circunstanciados sobre o estado 
das obras e dos serviços municipais, bem assim o programa da administração para o 
ano seguinte; 

 
XXIV – organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, com 
observância dos limites das dotações a elas destinadas; 
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XXV – contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia 
autorização da Câmara, observando o que dispõe a Lei Complementar 101, de 24 de 
maio de 2000; 

 
XXVI – providenciar sobre administração dos bens do município, sua alienação, na 
forma da lei; 

 
XXVII – organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras do 
município; 

 
XXVIII – desenvolver o sistema viário do município; 

 
XXIX – conceder auxílio, prêmios e subvenções, na forma estatuída na lei de 
diretrizes orçamentárias, em consonância com a Lei Orçamentária Anual; 

 
XXX – providenciar leis sobre o incremento do ensino; 

 
XXXI – estabelecer divisão administrativa do município, de acordo com a lei; 

 
XXXII – solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia do 
cumprimento dos seus atos; 

 
XXXIII – solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para ausentar-se do 
município por tempo superior a dez dias;  

 
XXXIV – adotar providências para conservação e salvaguarda do patrimônio 
municipal; 

 
XXXV – publicar, até 30 (trinta) dias, após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária; 

 
XXXVI – estimular a participação popular e estabelecer o programa de incentivo 
para os fins previstos na legislação em vigor, observado ainda, o disposto no Título 
IV desta Lei Orgânica; 

 
XXXVII – comparecer ou remeter mensagem e plano de governo à Câmara 
Municipal, por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do 
município e solicitando as providências que julgar necessárias; 

 
Art. 88 – O Prefeito poderá delegar a seus auxiliares, por decreto, as funções administrativas 
previstas nos incisos IX, XV e XVIV do Artigo 87 desta lei. 
 

 
 

SEÇÃO VII 
 

DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 
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Art. 89 – É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na Administrativa Pública Direta ou 
Indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no Artigo 38, 
incisos II, IV e V, da Constituição Federal e do Artigo 25, incisos II, IV e V desta Lei. 
 
 § 1.º - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito é vedado desempenhar funções a qualquer título a 
qualquer título em empresa privada. 
 
 § 2.º - A infrigência ao disposto neste artigo, implicará na perda do mandato. 
 
Art. 90 – Às incompatibilidades declaradas no Art. 34 desta Lei Orgânica, estende-se, no que forem 
aplicadas, ao Prefeito e aos Secretários ou autoridades equivalentes. 
 
Art. 91 – São crimes de responsabilidade do Prefeito, aqueles tipificados no Art. 1.º, incisos e 
parágrafos, do Decreto Lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967 e outros trazidos a lume pela Lei n.º 
10.028, de 19 de outubro de 2000, que alterou o Decreto Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940, e 
outros atos praticados contra a Constituição da República, do Estado e Lei Orgânica do Município  
e, especialmente, contra: 
 
  I – o livre exercício do Poder Legislativo; 
 
  II – a probidade administrativa; 
 
  III – o cumprimento de decisões judiciais e das leis; 
 
  IV – o exercício dos direitos políticos, individuais, coletivos e sociais; 
 

V – deixar de repassar à Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, os 
recursos correspondentes às dotações orçamentárias que lhe pertencem. 
 
VI – deixar de pagar aos servidores municipais os seus salários até o 5.º dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, salvo motivo justo; 
 

 Parágrafo Único – O Prefeito será julgado, pela prática de crime de responsabilidade 
perante o Tribunal de Justiça do Estado. 
 
Art. 92 – Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
 

I – deixar de divulgar ou enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições desta lei. 

 
II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual, que não contenham as metas fiscais 
na forma da lei. 
 
III – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 
medidas para a redução do montante da despesa total com pessoal, que houver 
excedido o limite máximo estabelecido em lei. 
 

§ 1.º - A infração prevista neste artigo é punida com multa de 30% (trinta por cento) dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

Anexo Lei Orgânica Municipal (0426275)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 143



 43 

 
 

§ 2.º - A infração a que se refere este artigo , será processado e julgado pelo Tribunal de 
Contas, a quem competir a fiscalização  contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica e de 
direito público envolvida.  

 
§ 3.º - O Prefeito será julgado pela prática das infrações político-administrativas, pela 

Câmara Municipal. 
 

Art. 93 – Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando: 
 

I – ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou eleitoral;  
 

II – deixar de tomar posse, sem motivo justo, aceito pela Câmara, no prazo de 10 
(dez) dias; 

 
III – infringir as normas desta Lei Orgânica; 

 
IV – perder ou tiver suspensos seus direitos políticos. 

 
 

SEÇÃO VIII 
 

DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO  
 

 
Art. 94 – São auxiliares diretos do Prefeito: 
 
  I – os secretários municipais; 
 
  II – os assessores; 
 
  III – os diretores de órgãos da Administração Pública Direta e Indireta. 
 
 Parágrafo Único – Esses cargos são de livre nomeação e demissão do Prefeito. 
 
Art. 95 – A lei Municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-
lhe competência, deveres e responsabilidades. 
 
Art. 96 – São condições especiais para a investidura no cargo de Secretário ou Diretor:  
 
  I – ser brasileiro; 
 
  II – estar no exercício de seus direitos políticos; 
 
  III – ser maior de 21 (vinte e um) anos. 
 
Art. 97 – Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Secretários ou Diretores. 
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  I – subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 
 

II – expandir instrução para boa execução das leis, decretos e regulamentos; 
 

III – apresentar ao prefeito, relatório anual dos serviços realizados por suas 
secretarias ou órgãos; 
 
IV – comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocado pela mesma, para 
prestação de esclarecimentos especiais; 
 
§ 1.º - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos ou 
autárquicos serão referendados pelo Secretário ou Diretor de Administração; 
 
§ 2.º - A infringência do inciso IV deste artigo, sem justificativa, importará em crime 
de responsabilidade nos termos da Lei Federal. 

  
Art. 98 - Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que 
assinarem ordenarem ou praticarem. 

 
Art.99 - A lei municipal, de iniciativa do Prefeito, poderá criar administração de bairros e sub-
Prefeituras nos Distritos. 

 
Parágrafo Único - Aos Administradores de bairros ou Sub-Prefeitos , como delegados do 

Poder Executivo, compete: 
 
I – Cumprir e fazer cumprir as leis, resoluções, regulamentos e, mediante instruções 
expedidas pelo Prefeito, os atos expedidos pela Câmara e por ela  aprovados; 

 
II – Atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar 
de matéria estranha às suas atribuições ou quando for o caso; 
 
III – Indicar ao Prefeito as providências necessárias ao bairro ou distrito; 
 
IV – Fiscalizar os serviços que lhes são afeitos; 
 
V – Prestar contas ao Prefeito mensalmente, ou quando lhes forem solicitadas. 
 

Art. 100 – O Sub- Prefeito, em caso de licença ou impedimento, será substituído por pessoa de livre 
escolha do Prefeito. 

 
Art. 101 - Os Secretários ou Diretores de Departamento da Prefeitura apresentarão declarações de 
bens no ato da posse e no término do exercício do cargo, que constará dos arquivos da Prefeitura. 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
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Art. 102 – A administração Municipal é constituída dos órgãos integrados na Estrutura  
Administrativa da Prefeitura  e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria. 

 
§ 1.º - Os órgãos da Administração Direta que compõem a estrutura administrativa 

da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos 
recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuições. 

 
§ 2.º - As entidades dotadas de personalidades jurídicas próprias  que compõem a 

Administrativa Direta do município se classificam em:  
 

I – Autarquia – o serviço autônomo criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas da 
Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizadas. 

 
II – Empresa Pública – é entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio e capital exclusivo do município, criada por lei, 
para exploração econômica que o Governo Municipal seja levado a exercer, 
por força de contingência ou conveniência administrativa podendo revestir-
se de qualquer das formas admitidas em direito. 

 
III – Sociedade de Economia Mista – é entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada por Lei, para exploração de atividades 
econômicas, sob forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 
pertencem, em sua maioria, ao município ou a entidades da Administração 
Indireta. 
 
IV – Fundação Pública – é entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, criada em virtude de Autorização 
Legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução 
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio pelos respectivos órgãos de direito e funcionamento 
custeados por recursos do município e de outras fontes. 

 
 § 3.º -  A entidade que trata o inciso IV do parágrafo segundo deste artigo adquire 
personalidade jurídica com a inscrição em escritura pública, de sua constituição do registro civil de 
pessoas jurídicas, não se lhe aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações. 
 

CAPÍTULO III 
 

DOS ATOS MUNICIPAIS 
 

SEÇÃO I 
 

DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS 
 

Art. 103 – A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgãos da imprensa local ou regional 
ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal , conforme o caso. 
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 § 1.º - A escolha do órgão de imprensa para divulgação das leis e atos administrativos far-
se-á através de licitação em que se levará em conta não só as condições de preços, como as 
circunstâncias de freqüência, horário, tiragem e distribuição. 
 
 § 2.º - Nenhum ato produzirá efeito antes da sua publicação. 
 
 § 3.º - A publicação dos atos não normativos pela imprensa, poderá ser resumida. 
 
Art. 104 – o Prefeito fará publicar: 
 

I – Os Poderes Executivo e Legislativo, na forma estatuída no Art. 52 e 53, da Lei 
Complementar 101, de 24 de maio de 2000, apresentarão relatório resumido da 
execução orçamentária, publicando bimestralmente, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento década bimestre, adstritando o relatório ao que preceitua os incisos, 
alíneas e parágrafos dos citados artigos. 
 
II – Os Poderes Executivo e Legislativo, 30 (trinta) dias após o final de cada 
quadrimestre, deverão publicar o relatório de gestão fiscal, atendendo ao que dispõe 
os artigos 54 e 55, bem como os seus incisos, alíneas e parágrafos, da Lei 
Complementar n.º 101, de 24 de maio de 2000, excetuando, no entanto, os municípios 
com população inferior a 50.000 habitantes (cinqüenta mil) habitantes, que poderão 
optar em divulgar o relatório semestralmente, conforme faculta o inciso II, letras “b” 
e “c”, do Artigo 63, do mesmo diploma legal. 
 
III – Anualmente, até 31 de março, pelo órgão oficial do estado as contas de 
administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do 
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais em forma sintética. 
 
IV – Dando ampla divulgação, bem como acesso aos munícipes do plano de 
governo, do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentária, das prestações de 
contas com o respectivo parecer prévio do Tribunal de Contas, o relatório resumido 
da execução orçamentária, relatório de gestão fiscal, com o fito de demonstrar a 
transparência da gestão fiscal, atendendo ao que dispõe os Artigos 48 e 49 da Lei 
Complementar n.º 101, de 24 de maio de 2000.  

 
   

SEÇÃO II 
 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
Art. 105 – Os atos administrativos de competência do Prefeito far-se-ão de acordo com os incisos e 
alíneas que compõem o presente artigo, se de outro modo não dispuser a Constituição Federal: 
 

I – mediante decreto, numerado, de ordem cronológica, referente à seguinte matéria: 
 
a) regulamentação de leis; 
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei; 
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c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na Administração 
Municipal; 

d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, 
assim como de crédito extraordinário; 

e) declaração de utilidade pública ou interesse social par fins de desapropriação ou 
de servidão administrativa; 

f) aprovação de regulamentos ou de regimento das entidades que compõem a 
administração municipal; 

g) permissão de uso dos bens municipais; 
h) medidas executárias do Plano Diretor do município; 
i) estabelecimento de normas de efeitos externos quando não privativos de lei; 
j)  fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo município e 

aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados; 
k) criação ou extinção de gratificação, quando autorizado em lei; 
l) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos administrados, não 

privativos de lei; 
m) abertura de concurso público; 
n) todo e qualquer ato normativo de caráter geral e permanente, não privativo de 

lei. 
 

II – Portaria nos seguintes casos: 
 
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais; 
b) lotação e re-lotação nos quadros de pessoal; 
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades e 

demais atos individuais, de efeitos internos; 
d) outros atos que, por natureza e finalidade não sejam objeto de lei ou decreto; 
e) criação de comissões e designação de seus membros; 
f) designação para funções gratificadas; 
g) atos disciplinares dos servidores públicos. 

 
III – Contratos nos seguintes casos: 
 
a) admitir, por tempo determinado, servidores para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, observando o que dispõe a lei n.º 
8.745, de 09 de dezembro de 1993; 

b) execução de obras e serviços municipais nos termos da lei; 
 

§ 1.º - Os atos administrativos constantes do inciso II deste artigo podem ser delegados, 
desde que, observadas as exigências legais; 
 

§ 2.º - Os atos administrativos de competência do Presidente da Câmara, far-se-ão mediante 
portaria, quando tratar de: 
 

a)  provimento e vacância de cargos da Câmara Municipal; 
b) lotação e relotação dos quadros de pessoal; 
c) criação de comissão, bem como a designação de seus membros; 
d) criação e extinção de grupos de trabalho; 
e) abertura de sindicância e processo, instauração de processo administrativo e 

aplicação de penalidades; 
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f) atos disciplinares dos servidores da Câmara; 
g) designação de função gratificada; 
h) outros atos que por sua natureza e finalidade não sejam objeto de decreto ou 

resolução. 
 

§ 3.º - Todos os atos administrativos deverão ser publicados no órgão oficial do município, 
registrado em livro próprio, sob pena de produzir qualquer efeito. 

 
§ 4.º - Visando o interesse público, a administração pública tem o dever de anular seus 

próprios atos, quando ilegais e  faculdade de revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, resguardado os direitos adquiridos. 

 
 

SEÇÃO III 
 

DAS PROIBIÇÕES 
 

Art. 106º - O prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Servidores Municipais, bem como parentes 
consangüíneos até o segundo grau ou por doação ou afinidade, inclusive, as pessoas ligadas pelo 
matrimonio, não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses 
após ter findado as respectivas funções. 
 
 § 1º - Fica terminantemente proibido ordenar, autorizar ou realizar operação de credito, 
interno ou externo, sem prévia autorização legislativa, sob pena de ficar caracterizado crime de 
responsabilidade. 
   
 § 2º - Determinar a inscrição em restos a pagar, de despesas que não tenham sido 
previamente empenhadas ou que exceda o limite estabelecido em lei. 
  

I – Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 
31 de dezembro, consoante definição pontuada no “caput” do Art. 36 da Lei 
4.320/64. 

 
§ 3º - Nos últimos 06 (seis) meses do final do mandato ou da legislatura, fica proibida a 

execução de qualquer ato que acarrete aumento de despesas, não só com o pessoal, como quaisquer 
outras despesas. 

 
§ 4º - A violação dos preceitos instituídos pelo presente artigo e parágrafos, constitui crimes 

contra finanças públicas. 
 
 

Art. 107º - A pessoa jurídica de direito privado em debito com o INSS, com o FGTS ou qualquer 
imposto Federal, Estadual ou Municipal, não poderá contratar com o poder público municipal, 
nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais.  

 
 

SEÇÃO IV 
 

DAS CERTIDÕES 
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Art. 108 – A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qualquer interessado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas para fins 
de direito determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou 
retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender as requisições judiciais , se outro prazo 
não for fixado pelo Juiz. 

 
Parágrafo Único – As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo Secretário 

ou Diretor de Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito, 
que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 
Art. 109 – Nenhum empreendimento de obras e serviços do município poderá ter início sem prévia 
elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente conste: 

 
I – a comprovação da viabilidade da obra, sua conveniência e oportunidade para o 
interesse público; 

 
II – indispensável a existência de projeto com orçamento de custo; 

 
III – indicação dos recursos financeiros; 

 
IV – os prazos para os eu início e conclusão, acompanhados da respectiva 
justificação. 

 
 

§ 1.º - Nenhuma obra, serviços ou melhoramentos, salvo casos de extrema urgência, será 
executada, sem prévio orçamento de seu custo. 
 
 § 2.º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura ou suas autarquias e demais 
entidades da Administração indireta e por terceiros, mediante licitação, nos termos da Legislação 
Federal em vigor.  
 
Art. 110 – A permissão de serviço público, a título precário, será outorgada por Decreto do Prefeito, 
após edital de chamamento dos interessados para a escolha do melhor pretendente, sendo que a 
concessão só será feita com a autorização legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência 
pública.  
 
 § 1.º - Serão anuladas as permissões, as concessões, bem como, quaisquer outros ajustes 
feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 
 
 § 2.º - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação do 
município, incumbidos aos que executem, sua permanente atualização e adequação à necessidade 
dos usuários. 
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 § 3.º - O município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, 
desde que executados sem desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes ao atendimento dos usuários. 
 
 § 4.º - As concorrência para a concessão de serviços públicos deverão ser precedidas de 
ampla publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em órgãos de imprensa da capital do 
estado, mediante edital ou comunicado resumido. 
 
Art. 111 – As tarifas de serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se em vista a 
justa remuneração. 
 
Art. 112 – Nos serviços, obras e concessões do município, bem como nas compras e alienações, será 
adotada a licitação nos termos da Legislação Federal. 
 
 § 1.º - É vedado ao município firmar contrato de obras ou serviços, bem como praticar 
quaisquer outros atos de que resulte compromisso financeiro, sem que os correspondentes recursos 
estejam previstos na programação orçamentária e na programação financeira de desembolso. 

 
 

 
 
 

TÍTULO IV 
 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
 

CAPÍTULO I 
 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 

Art. 113 – São tributos municipais os impostos, as taxas e a contribuição de melhoria decorrente de 
obras públicas instituídas por Lei Municipal, atendidos aos princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário. 
 
Art. 114 – Compete ao município, instituir imposto sobre: 
 
  I – propriedade predial e territorial urbana; 
 

II – transmissão intervivos a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza, ou cessão física e de direitos reais sobre imóveis exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos à sua aquisição.  

 
III – suprimido 

 
IV -  serviços de qualquer natureza, não compreendidos no Art. 155, inciso II da 
Constituição Federal, definidos em Lei Complementar.  

 
V – em relação ao imposto estatuído no inciso IV, cabe à Lei Complementar: 
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a- fixar as suas alíquotas máximas; 
 

b – excluir da sua incidência, exportação de serviços para o exterior. 
 
 § 1.º - O imposto previsto no Inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei, de forma a 
assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 
 
 § 2.º - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos  
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoas jurídicas, salvo 
se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens e 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 
 
 § 3.º - A lei que institui tributo municipal observará, no que couber, as limitações do poder 
de tributar, estabelecidas nos Artigos 150 a 152, da Constituição Federal. 
 
Art. 115 -  As taxas municipais são constituídas em razão do exercício do poder de polícia do 
município, ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição.   
 
Art. 116 – Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à Administração Municipal, especialmente para 
conferir efetivamente a esses objetos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
Lei, o patrimônio, os regimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
 
 Parágrafo Único – A base de cálculo para lançamento e arrecadação das taxas municipais 
não poderá ser a mesma instituída para os impostos municipais. 
 
Art. 117 – A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da 
participação de impostos da União e do Estado, dos recursos resultantes do fundo de participação 
dos municípios e da utilização dos seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos. 
 
Art. 118 – Na repartição das receitas tributárias, conforme dispõe o Art. 158, da Constituição 
Federal, pertencem ao município: 
 

I – o produto de arrecadação de imposto da união sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título 
pelo município, suas autarquias e fundações por ele criadas ou mantidas; 

 
II – cinqüenta por cento do produto da arrecadação de imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no município. 

 
  III – suprimido 
 

IV – cinqüenta por cento do produto arrecadado do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados no território municipal. 
 
V – vinte por cento do produto arrecadado do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transportes 
interestaduais, intermunicipais e de comunicação. 
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Art. 119 – A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e atividades 
municipais, será feita pelo Prefeito mediante a edição de decreto. 
 
 Parágrafo Único – As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os custos, sendo 
reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes. 
 
Art. 120 – Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela 
Prefeitura, sem prévia notificação. 
 
 § 1.º - Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio fiscal do 
contribuinte, nos termos da Lei Complementar prevista  no Artigo 146 da Constituição Federal. 
 
 § 2.º - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição 
o prazo de quinze dias contados da notificação. 
 
Art. 121 – A despesa atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas de 
direito financeiro. 
 
Art. 122 – Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que existam recursos disponíveis e 
crédito votado pela Câmara Municipal, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário 
aprovado pela Câmara Municipal. 
 
Art. 123 – Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem nela constar a indicação 
do recurso para atendimento ou correspondente encargo. 
 
Art. 124 – Observando o que dispõe o Art. 150 da Constituição Federal, é vedado ao município: 
 
  I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça ; 
 

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontram sem situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

 
  III – cobrar tributos: 
 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado; 

 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
 

IV – utilizar o tributo com efeito de confisco; 
 
V – instituir imposto sobre: 
 
a) – patrimônio, renda ou serviço da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

municípios. 
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b) - templos de qualquer culto; 
 

c) – patrimônio, renda ou serviço dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e 
assistência social, sem fins lucrativos, dos clubes sociais e esportivos, 
considerados de utilidade pública, atendidos os requisitos de lei; 

 
d) – livros, jornais, periódicos e papéis destinados à sua impressão; 

 
VI – instituir tributo que não seja uniforme em todo o seu território, admitindo-se, no 
entanto, a concessão de incentivos fiscais, com o fito de promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do município, 
respeitando sempre o disposto no Art. 150 da Constituição Federal, bem assim a 
legislação complementar específica.  
 

§ 1.º - A proibição versada no inciso V, item “a” é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas ou mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

 
§ 2.º - As proibições do inciso V, letra “a” e do parágrafo anterior, não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividade econômica regida 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário. 

 
§ 3.º - As proibições expressas no inciso V, alíneas “b” e “c”, compreendem somente os 

patrimônios e serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

 
§ 4.º - É vedada a cobrança de taxas a qualquer pessoa jurídica que pretenda exercer o 

direito de peticionar ao poder público em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder. 

 
CAPÍTULO II 

 
DO ORÇAMENTO 

 
Art. 125 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

 
 I – plano plurianual; 
 
 II – diretrizes orçamentárias; 
 
 III – orçamentos anuais. 
 
§ 1.º - A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, por regiões administrativas, bairros 

ou distritos, as diretrizes objetivas e metas da administração pública municipal, para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
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§ 2.º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração de lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

 
§ 3.º - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 
 

§ 4.º - Os programas municipais, distritais, de bairros, regionais e setoriais previstos nessa 
Lei Orgânica serão elaborados em consonância com o Plano Plurianual, apreciado pela Câmara 
Municipal, após discussão com a comunidade, através das associações de bairros e outras 
entidades de direito público ou privado. 

 
§ 5.º - A Lei Orçamentária anual, compreenderá: 

 
I – de orçamento fiscal, referente aos poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, 
órgãos e entidades instituídas e mantidas pelo poder público; 
 
II – de orçamento de seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados da administração direta e indireta. 
 

Art. 126 – Os projetos de leis relativos ao Plano Plurianual , às diretrizes orçamentárias, à proposta 
do orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma 
estatuída pelo Regimento Interno, respeitando os dispositivos deste artigo. 

 
§ 1.º - Caberá à comissão permanente de Finanças, Orçamentos e Contas: 

 
I – examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente 
pelo Prefeito Municipal. 
 
II - examinar e emitir parecer sobre planos e programas municipais, distritais, de 
bairro, regionais e setoriais, previstos nesta Lei Orgânica, exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais 
comissões da Câmara Municipal. 

 
 § 2. º - As emendas só serão apresentadas perante a comissão de finanças, orçamentos e 
contas, que sobre ela emitirá parecer escrito, sendo, a posteriori, apreciadas pelo Plenário da 
Câmara, na forma regimental. 
 
 § 3.º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da Lei 
Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes  poderão ser utilizadas, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 
 
 § 4.º - As emendas à proposta do orçamento anual ou aos projetos que  modifiquem 
somente podem ser aprovados nos casos: 
 

I – que sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
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II – que indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

 
a) dotação para o pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida municipal; 
 

III – sejam relacionados: 
 
a) com a correção de erros ou omissões; 
 
b) com os dispositivos do texto da proposta ou do projeto de lei. 

 
§ 5.º - As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser provadas 

quando incompatíveis com o Plano Plurianual. 
 

 
§ 6.º - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal,  para propor 

modificações dos projetos e propostas pontificadas no presente artigo, enquanto não iniciada a 
votação, na comissão. 

 
§ 7.º - O projeto de lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 

Anual serão enviados pelo Prefeito do município à Câmara Municipal, observando os seguintes 
prazos: 

 
I – o do Plano Plurianual, na forma estatuída pela Lei Complementar a que se refere 
o Art. 165, parágrafo 9.º da Constituição Federal. 
 
II – o de Diretrizes Orçamentárias até o dia 15 de abril para o exercício subseqüente; 
 
III – o do orçamento anual, até o dia 31 de agosto, para o exercício subseqüente.  

 
Art. 127 – A Lei Orçamentária compreenderá: 
 

I – o orçamento fiscal referente aos poderes do município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta. 

 
II – o orçamento de investimento das empresas em que o município direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados da Administração Direta e Indireta, bem como os fundos instituídos pelo 
Poder Público. 

 
Art. 128 – O Prefeito enviará à Câmara Municipal no prazo instituído pelo inciso II do parágrafo 7.º, 
do Art. 126, a proposta do orçamento anual do município para o exercício seguinte, atendendo ao 
que dispõe o Art. 35. parágrafo 2.º do (ADCT) – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

I – o orçamento fiscal referente aos poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, 
órgãos e entidades instituídas e mantidas pelo poder público. 
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 § 1.º - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor a modificação do projeto 
de lei orçamentária, enquanto não tiver sido iniciada a votação da parte que deseja alterar. 
 
Art. 129 – A Câmara enviando, no prazo consignado na Lei Complementar Federal, o projeto da lei 
orçamentária à sanção, será promulgada com Lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo. 
 
Art. 130 – Rejeitado pela Câmara, o projeto da Lei Orçamentária anual, prevalecerá para o ano 
seguinte o orçamento do exercício em curso, aplicando-lhe atualização de valores. 
 
Art. 131 – Aplicam-se ao projeto da lei orçamentária, no que não contrariar o disposto neste 
capítulo, as regras do processo legislativo. 
 
Art. 132 – O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita nem à fixação da 
despesa anteriormente autorizada, não se incluindo nesta proibição a: 
 

I – autorização para abertura de crédito suplementar; 
 

II – contratação de operações de créditos, ainda que por antecipação da receita, nos 
termos da lei. 

 
Art. 133 – São vedados: 
 

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
 

II – a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

 
III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovado pela Câmara Municipal por maioria absoluta; 

 
IV – a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
participação do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 
e 159 da Constituição Federal, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo artigo 159 desta Lei Orgânica e 
a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação da receita, previstas 
no artigo 132 desta Lei Orgânica. 

 
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes; 

 
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa; 

 
VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

 
VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica de recursos do orçamento 
para cumprir necessidade de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no Artigo 127, desta Lei Orgânica. 
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 § 1.º - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sobre pena de 
crime de responsabilidade. 
 
 § 2.º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que serão reabertos nos limites dos seus saldos e incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente.  
 
Art. 134 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) 
de cada mês. 
 
 § 1.º - O orçamento da Câmara Municipal será no valor correspondente a 8% (oito por cento) 
do orçamento do município, observando o que dispõe o inciso I, do Art. 29-A  da Constituição 
Federal. 
 
 § 2.º - A Câmara Municipal não poderá gastar mais de 70% (setenta por cento) de sua receita 
com folha de pagamento, estando incluso no aludido percentual o gasto com subsídio de seus 
Vereadores. 
 
Art. 135 – As despesas com o pessoal ativo inativo do município não poderão exceder os limites 
estabelecidos pela Lei Complementar n.º 101, de 24/05/2000. 
 
 Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou alterações da estrutura de carreira, bem como a administração de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, só poderão ser feitas 
se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos delas decorrentes. 
 

 
TÍTULO V 

 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

 
DA POLÍTICA URBANA 

 
 
Art. 136 - O município de Catu, atrelado aos princípios constitucionais, atuará no sentido de 
promover o desenvolvimento econômico e social, com a finalidade precípua de elevar o nível de 
vida e bem-estar da população, buscará promover, compatibilizando a liberdade de iniciativa com 
os ditames da justiça social, cabendo-lhe: 
 

I – como fator principal de produção de riquezas, dará ao trabalho atenção especial, 
buscando sempre garantir o direito ao trabalho e justa remuneração; 
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II – incentivar a iniciativa privada, exercendo, no entanto, como agente normativo e 
regulador da atividade econômica, funções de controle, fiscalização e planejamento; 
 
III – oferecerá às micro empresas, na forma da lei, tratamento diferenciado, 
incentivando-as pela simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações 
administrativas, tributárias e creditícias; 
 
IV – buscará reduzir as desigualdades sociais, assegurando a todos o livre exercício 
de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, excetuando os casos previstos em lei. 
 

§ 1.º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. 

 
§ 2.º  - A propriedade urbana cumpre sua função quanto às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressa no Plano Diretor. 
 
§ 3.º - As desapropriações de imóveis urbanos feitos com prévia e justa indenização em 

dinheiro. 
 
§ 4.º - As letras públicas são utilizadas ou subtilizadas e as discriminadas serão destinadas, 

prioritariamente, para assentamento da população de baixa renda e instalação de equipamentos 
comunitários. 

 
§ 5.º - Será criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano com representação de 

órgãos públicos municipais, entidades profissionais e de moradores objetivando definir diretrizes e 
normas, planos e programas submetidos à Câmara Municipal, além de acompanhar e avaliar as 
ações do poder público na forma da Lei. 

 
§ 6.º - O poder público municipal, na forma da Lei, dará tratamento preferencial quando da 

aquisição de bens e serviços às empresas estabelecidas no município, às empresas brasileiras 
sediadas em municípios vizinhos e na capital, principalmente às de médio e pequeno porte. 

 
Art. 137 – O município poderá, mediante lei específica para a área incluída no Plano Diretor,  
exigir, nos termos da Lei Federal, do proprietário do solo urbano não utilizado que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena sucessiva de: 

 
 I – parcelamento ou edificação compulsória; 
 

II – imposto sobre propriedade predial e territorial urbano, progressivo no tempo; 
 
III – desapropriação, com o pagamento mediante título da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal com prazo de resgate de até 10 (dez) 
anos, em parcelas anuais iguais e sucessivas, assegurado o valor da indenização e os 
juros legais. 

 
 
Art. 138 – Aquele que possuir como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos ininterruptamente, sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de 
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sua família, adquirir-lh-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou 
rural. 
 
 § 1.º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou mulher, ou 
ambos, independentemente do estado civil. 
 
 § 2.º  – Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
 
Art. 139 – É isento de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana o prédio ou terreno 
destinado à moradia do proprietário de pequenos recursos, que não possua outro imóvel nos 
termos e limites do valor que a lei fixar, observando-se, ainda, para concessão da isenção o que 
dispõe o Art. 14, incisos e parágrafos da Lei Complementar 101, de 24 de maio de 2000. 
 
 
 Parágrafo Único – Ao imóvel de propriedade do servidor municipal ativo ou inativo, com 
mais de 02 (dois) anos de serviço público municipal e que sirva exclusivamente para sua residência 
será dada isenção de pagamento dos impostos municipais. 

 
CAPITULO II 

 
DA SAÚDE 

 
Art. 140 - A Saúde é um direito de todos os munícipes e dever do Poder publico, assegurado 
mediante política social e econômica que vise à eliminação do risco de doenças e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 141 - Para atingir esses objetivos, o município promoverá em conjunto com a União e o Estado: 

 
I – Condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, transporte e 
lazer; 
 
II – respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 
 
III – acesso universal e igualitário de todos os habitantes do município às ações e aos 
serviços de promoção, proteção e recuperação de saúde, sem qualquer 
discriminação. 

  
Art. 142 - As ações e serviços de saúde são de natureza pública, cabendo ao poder publico a sua 
normalização e controle, devendo sua execução ser preferencialmente através de serviços públicos 
e completamente através de serviços públicos e complementarmente através de serviços de 
terceiros. 

 
§ 1º - É vedada a cobrança ao usuário pela prestação de serviços e assistência à saúde 

mantidos pelo poder Público Municipal ou serviços privado contratado ou conveniado pelo 
Sistema Único de Saúde. 

 
§ 2º - O Município disporá, nos termos da lei, a regulamentação, a fiscalização e controle das 

ações e serviços de saúde. 
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§ 3º - O Poder Público Municipal, poderá intervir ou desapropriar os serviços de natureza 
privada necessários ao alcance dos objetivos do sistema, em conformidade com a lei. 

 
§ 4º - O município criará um programa emergencial de saúde, voltado para os grupos de 

riscos, com a finalidade de evitar a proliferação de doenças contagiosas. 
 

Art. 143 - São de competência do Município, exercidas pela Secretaria de Saúde ou equivalentes: 
 

I – Comando dos SUS no âmbito do Município, em articulação com a Secretaria de 
Saúde do Estado; 
 
II – Assistência à Saúde; 
 
III – A elaboração e atualização periódica do plano municipal de saúde, em  
consonância com o plano estadual de saúde e de acordo com as diretrizes do 
Conselho Municipal de Saúde e aprovado em Lei; 
 
IV – A elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o Município; 
 
V – A proposição de projetos de leis municipais que contribuam para viabilização e 
concretização do SUS no município; 
 
VI – A administração do Fundo Municipal de Saúde; 
 
VII – A compatibilidade e complementação das normas técnicas do Ministério da 
Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado, de acordo com a realidade municipal;  
 
VIII – O planejamento e execuções das ações de controle, das condições e dos 
ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados; 
 
IX – A administração e execução das ações e serviços de saúde e de promoção 
nutricional; 
 
X – A formulação e implementação da política dos recursos humanos na esfera 
municipal, de acordo com a política nacional e estadual de desenvolvimentos de 
recursos humanos para saúde; 
 
XI – A implantação do sistema de informação da saúde, no âmbito municipal; 
 
XII – O acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de morbi-
mortalidade no âmbito do município; 
 
XIII – O planejamento e execução das ações de controle do meio ambiente e de 
saneamento básico no âmbito do município; 
 
XIV – O planejamento e execução das ações de controle do meio ambiente e de 
saneamento básico no âmbito do município; 
 
XV – A normalização e execução, no âmbito do município, da política nacional de 
insumos e equipamentos para a saúde; 
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XVI - A execução, no âmbito do município, dos programas e projetos estratégicos 
para o enfrentamento das prioridades nacionais, estaduais e municipais, assim como 
situações emergenciais; 
 
XVII – A complementação das normas referentes às relações com o setor privado e a 
celebração de contratos com serviços privados de abrangência municipal; 
 
XVIII – A celebração de consórcio intermunicipais para a formação de sistemas de 
saúde quando houver indicação técnica e consenso das partes; 
 
XIX – Organização de distritos sanitários com alocação de recursos técnicos e 
práticas de saúde adequada à realidade epidemiológica local, observados os 
princípios da regionalização e hierarquização. 
 

Parágrafo Único - Os limites dos distritos sanitários referidos no inciso XIX do presente 
artigo, constarão do plano direto do município e serão fixados segundo os seguintes critérios. 

a) área geográfica de abrangência; 

b) a descrição de clientelas; 

c) resolutividade dos serviços à disposição da população.  

 
Art. 144º - Fica criado no âmbito do município, o Conselho Municipal de Saúde. 
 

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Saúde, órgão deliberativo e fiscalizador da 
política de saúde municipal, será constituído proporcionalmente de: 

 
 I – gestores do sistema; 
 
 II – sindicatos dos trabalhadores; 
 
 III – associações comunitárias; 
 
 IV – entidades representativas das classes trabalhadoras; 
 
 V – entidades representativa de profissionais de saúde. 
 

Art. 145 - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde, mediante contrato de direito publico ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

 
Art. 146 - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos. 

 
Art. 147 – Os sistemas e serviços de saúde, privativos de funcionários da administração direta ou 
indireta, deverão ser financiados pelos seus usuários, sendo vedada a transferência de recursos 
públicos ou qualquer tipo de incentivo fiscal direto ou indireto. 
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Parágrafo Único – As proibições constantes no artigo anterior não serão aplicadas aos 

serviços especializados que poderão ser financiados pelo município para posterior devolução pelo 
usuário conforme Lei Complementar. 

 
Art. 148 – O Sistema Único de Saúde no âmbito do município será financiado com recursos do 
orçamento do município, do Estado, da União, da Seguridade Social, além de outras fontes. 

 
§ 1.º - O conjunto dos recursos destinados às ações e serviços de saúde do município, 
constituem o Fundo Municipal de Saúde, conforme dispuser a Lei Municipal. 

 
Art. 149 – O município aplicará parcela privilegiada dos recursos destinados à saúde, para a criança 
e o adolescente. 

 
Parágrafo Único – A secretaria de saúde adotará um sistema de unidade móvel de saúde, 

prestando serviços médicos e odontológicos nos bairros, distritos, povoados, bem como na área 
rural. 

 
Art. 150 – Nos programas desenvolvidos pelo município, serão prioritários: 

 
I – assistência infantil e medicina preventiva; 
 
II – atendimento médico especializado para a criança, o adolescente e o idoso com o 
acompanhamento diversos casos;  
 
III – programas de prevenção e atendimentos especializados aos portadores de 
deficiência física, sensorial e mental: 
 
IV – programas de prevenção e atendimento especializado aos viciados em drogas. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DA CULTURA, DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
 

Art. 151 – A educação, direito de todo e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
 
 § 1.º - O ensino será ministrada com base nos seguintes princípios: 
 
  I – igualdade de condições para ao cesso e permanência na escola; 
 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 
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III – valorização dos profissionais de ensino, garantindo-lhes na forma da lei, plano 
de carreira para o magistério público, com piso profissional e ingresso exclusivo por 
concurso público de provas e títulos; 
 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
 
V – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

 
Art. 152 – O município estimulará o desenvolvimento das ciências, das letras, das artes e da cultura 
em geral, observando o disposto na Constituição Federal. 
 
 § 1.º - Ao município, compete suplementar, quando necessário, a legislação Federal e 
Estadual, dispondo sobre a cultura; 
 
 § 2.º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para o 
município. 
 
 § 3.º - À Administração Municipal cabe, na forma da LCI, as gestões da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta  a quantos dela necessitem. 
 
 § 4.º - Ao município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e sítios arqueológicos, 
em articulação com os Governos Federal e Estadual, podendo celebrar convênios com entidades 
privadas ou públicas para o fim que de trata este parágrafo. 
 
Art. 153 – O dever do município com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
 

I – educação infantil, ensino fundamental obrigatório, gratuito, inclusive para os que 
dele não tiverem acesso na idade própria; 

 
  II – progressiva extensão da obrigatoriedade ao ensino médio gratuito; 
 

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino público municipal. 

 
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

 
V – acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educador; 

 
VII – atendimento ao educando no ensino fundamental através de programas 
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 

 
 § 1.º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
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 § 2.º - O não funcionamento do ensino obrigatório pelo município ou sua oferta irregular, 
importa irresponsabilidade de autoridade competente. 
 
 § 3.º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhe a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
 
Art. 154 – O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados as condições de 
eficiência escolar. 
 
Art. 155 – O ensino oficial do município será gratuito em todos os graus e atuará, prioritariamente, 
no ensino fundamental e pré-escolar. 
 
 § 1.º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários das 
escolas oficiais do município e será ministrado de acordo com a convicção religiosa do aluno, 
manifestada por ele, se for capaz ou pelo seu representante legal ou responsável.  
 
 § 2.º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa. 
 
 § 3.º - O município orientará e estimulará, com todos os meios a educação física, que será 
obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que recebam auxílio do 
município. 
 
Art. 156 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
 
  I – cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
 
  II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 
 
Art. 157 – Os recursos do município serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos às 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em Lei Federal que: 
 

I – comprove finalidade não lucrativa e aplique os seus excedentes financeiros em 
educação. 
 
II – assegure a destinação do seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional ou ao município no caso de encerramento das suas atividades. 
 

 Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo serão destinados a bolsa de estudos 
para o ensino fundamental, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública, na localidade da residência do 
educando, ficando o município obrigado a investir, prioritariamente, na expansão da sua rede na 
localidade. 
 
Art. 158 – O município auxiliará, pelo meio do seu alcance, as organizações beneficentes, culturais e 
amadoristas no termo da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais terão prioridade no uso de 
estádios, campos e instalações de propriedade do município. 
 
 Parágrafo Único – Aplica-se ao município no que couber, o disposto no Art. 217, da 
Constituição Federal. 
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Art. 159 – A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do Conselho Municipal de 
Educação e do Conselho Municipal de Cultura. 
 
 § 1.º - O município incentivará a produção, valorização e difusão de manifestações culturais, 
garantindo, ainda, a todos pleno acesso às fontes de cultura, assegurando: 
 

I – livre expressão da atividade artística, científica, intelectual e de  
comunicação, independente de censura; 

 
  II – o intercâmbio cultural e artístico com outros municípios e estados; 
 

III – o combate à discriminação e aos preconceitos, através de ações culturais e 
educativas permanentes. 

 
Art. 160 – suprimido pelo Art. 81, da emenda à Lei Orgânica n.º01, de 05/10/2001. 
 
Art. 161 – É da competência comum da União, do Estado e do Município, proporcionar os meios de 
acesso á cultura, à educação e à ciência. 
 
 Parágrafo Único – O sistema de ensino municipal será organizado em regime de 
colaboração com o da União e do Estado. 
 
Art. 162 – O município poderá destinar mensalmente, até 2% (dois por cento) dos seus recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios para a manutenção e expansão do atendimento de unidade 
de educação e formação profissional da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC, 
implantadas na base territorial deste município.  
 
Art. 163 – Fica assegurado o pagamento da metade do valor cobrado para ingresso em casas de 
diversões, espetáculos, praças esportivas e similares, ao estudante regularmente matriculado em 
estabelecimento de ensino público Federal, Estadual ou Municipal e na rede privada, conforme 
dispuser a lei. 
 
 Parágrafo Único – Para cumprimento deste artigo, as entidades estudantis, expedirão a 
carteira de identidade estudantil. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 164 – É de competência do município proteger o meio ambiente, combatendo a poluição em 
todas as sua formas, assegurando o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações. 

 
§ 1.º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao município: 
 

I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 
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II – definir em Lei Complementar, os espaços territoriais do município e seus 
componentes a serem especialmente protegidos e a forma de permissão para a 
alteração e supressão, vedada qualquer forma de utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 
 
III – exigir, na forma da lei, para instalação de obra, atividade ou parcelamento do 
solo potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudos práticos e impactos ambientais, a que se dará publicidade; 
 
IV - controlar a produção, comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que impliquem em risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 
 
V – promover a educação ambiental na sua sede de ensino e a conscientização da 
comunidade para a preservação do meio ambiente.  
 
VI – proteger a flora e a fauna, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco a sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submeta 
animais à crueldade. 
 
VII – assegurar a participação popular em todas as decisões, relacionadas ao meio 
ambiente, garantindo-lhes as informações necessárias sobre as fontes causadoras de 
poluição e degradação ambiental; 
 
VIII – combater a poluição urbana em  todas as suas formas, inclusive visual e 
sonora; 
 
IX – as atividades ou condutas consideradas lesivas ao meio ambiente, além das 
sanções de caráter penal, ficarão os infratores com a obrigação de reparar os danos 
causados; 

 
Art. 165 – As matas e demais árvores de valor paisagístico do território municipal ficam sob a 
proteção do município e sua utilização far-se-á na forma da lei, dentro de condições que assegurem 
a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
 
Art. 166 – Aquele que explorar recursos minerais, inclusive a extração de areia, cascalho ou pedras, 
fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado de acordo com a solução exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei. 
 
Art. 167 – Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente, que deverá ser constituído no 
prazo máximo de 06 (seis) meses, cuja composição e competência será definida em lei, garantindo-
se, no entanto, a representação do poder público, de entidades ambientalistas, das associações 
representativas da comunidade, do sindicato ou de pessoas que trabalhem nas ações de vigilância 
sanitária, sendo o  conselho órgão superior de administração, de qualidade ambiental, de proteção, 
de controle e desenvolvimento do meio ambiente e do uso adequado dos recursos naturais, para 
organizar, coordenar e integrar qualquer ação da administração pública e da iniciativa privada. 
 
 § 1.º - O município criará um Plano Municipal de Meio Ambiente, promovendo: 
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I – a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, através dos meios de 
comunicação de massa, bem como criando programas de educação ambiental; 

 
II – o aforamento de medidas judiciais ou administrativas responsabilizando os 
causadores de poluição ou de degradação ambiental, punindo, interditando 
temporariamente ou definitivamente a causadora dos danos ao meio ambiente. 
 
III – a arborização urbana; 
 
IV – o estímulo e a promoção do reflorestamento em áreas degradadas, proibindo, 
inclusive, as queimadas; 
 
V – proibir, terminantemente, o lançamento de resíduos hospitalares, industriais e de 
esgotos residenciais, sem tratamento, em rios e demais cursos dá água; 
 
VI – a criação de um plano diretor de áreas verdes e espaços abertos à recreação. 

 
 

CAPÍTULO V 
 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA 
 

 
Art. 168 – Caberá ao município, na forma da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica, legislar 
sobre os assuntos agrícolas de interesse local, objetivando o pleno desenvolvimento das funções 
sócio-econômicas e a garantia do bem estar de seus habitantes. 
 
Art. 169 – São objetivos da política agrícola: 
 

I – dinamizar e expandir a economia, através do aumento da oferta de alimentos e 
matérias primas, incorporando ao processo produtivo as terras concentradas e 
inexploradas; 
 
II – possibilitar a criação de novas oportunidades de trabalho de forma a ampliar o 
mercado interno e reduzir o nível de pobreza absoluta, além do êxodo rural e a 
pressão populacional sobre as áreas urbanas; 
 
IV – estimular o uso da propriedade rural como bem de produção, buscando o 
incremento da produção, da produtividade agrícola e a melhoria das condições de 
renda e da vida familiar rural; 
 
V – incentivar as formas associativas de produtores e trabalhadores rurais. 
 

Art. 170 – A política agrícola será realizada com base em planos plurianuais e planos anuais, 
elaborados de forma democrática, com a participação de representantes dos produtores, dos 
trabalhadores rurais e do setor público agrícola, buscando o desenvolvimento que proporcione ao 
homem do campo o acesso aos serviços essenciais. 
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Art. 171 – É dever do município apoiar os serviços oficiais do estado em Assembléia Técnica e 
extensão rural da pesquisa agropecuária, em defesa sanitária animal e vegetal e em abastecimento 
alimentar. 
 
Art. 172 – Os planos de desenvolvimento agrícola municipal serão formulados considerando as 
peculiaridades locais, voltadas, prioritariamente, para pequenos produtores, suas famílias, 
organizações e para o abastecimento alimentar assegurado: 
 

I – sistematização das ações de políticas agrícolas fundiárias e de reforma agrária, 
federal e estadual, que se apliquem ao município, visando a agregar esforços, 
racionalizar recursos e melhorar resultados. 
 
II – assistência técnica e extensão rural, através de convênio com o serviço oficial do 
estado sem paralelismo da área governamental, garantindo atendimento gratuito aos 
pequenos produtores, suas formas associativas, expressas em projetos de 
intervenção nas comunidades visando: 
 
a) difundir tecnologia necessária ao aprimoramento das atividades agrícolas, à 

conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida no meio 
rural, fundamentalmente através do aumento da produção e da produtividade 
agropecuária; 

 
b) estimular e apoiar a participação e organização da unidade familiar, bem como 

as de representação dos produtores rurais; 
 

 
c) Identificar tecnologias alternativas, juntamente com instituições de pesquisa e 

produtos rurais; 
 
d) disseminar informações conjunturais nas áreas da produção agrícola, 

comercialização, abastecimento e agroindústria; 
 

 
e) fomentar e auxiliar, tecnicamente as associações de proteção ao meio ambiente, 

constituídas na forma da lei, respeitando sua independência de atuação. 
 
III – apoio aos produtores rurais e trabalhadores rurais e aqueles que se dedicam às 
atividades de extrativismo vegetal não predatório a se organizarem nas suas 
diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e outras; 
 
IV – apoio às iniciativas de comercialização direta entre pequenos produtores rurais 
e consumidores, concedendo-lhes estímulos, desde que a venda seja feita por suas 
entidades representativas ou formas associativas; 
 
V – prioridade na implantação de obras que tenham como objetivo o bem estar social 
de comunidades rurais, tais como barragens, açudes, perfurações de poços, diques, 
armazéns, estradas vicinais, escolas e postos de saúde rurais, energia, saneamento e 
lazer; 
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VI – apoio à implantação de programas de hortas, habitação rural, estímulo à 
implantação de cinturões verde, quando for importante para o abastecimento 
alimentar municipal; 
 
VII – adquirir, em desapropriação, terras devolutas e distribuir com pessoas carentes 
e pequenos lavradores, glebas de terras para produção agrária, principalmente 
hortigranjeira.  

 
 § 1.º - Mediante autorização da Câmara Municipal, o município pode celebrar convênios 
com o Estado, visando receber a prestação do serviço público oficial de assistência técnica e 
extensão rural, emprestando apoio financeiro, material e/ou pessoal. 
 
 § 2.º - O orçamento do município fixará anualmente o montante dos recursos para tender 
expressamente, no exercício , o plano de desenvolvimento agrícola. 
 
Art. 173 – O município deve contribuir para o estabelecimento de programas regionais de 
desenvolvimento agrícola, contemplando outros município, quando tratar de atividades de 
interesse comum aos seus habitantes tais como, gerenciamento de bacias hidrográficas, eletrificação 
e telefonia rural, estradas vicinais e armazéns comunitários. 
 
Art. 174 – O município constituirá e manterá obrigatoriamente o Conselho Municipal de 
Agricultura, órgão colegiado de assessoramento e fiscalização, que terá a seguinte composição 
representativa: 
 

I – um representante do Poder Executivo; 
 
  II – um representante do Poder Legislativo; 
 

III - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
 
IV – um representante dos diversos segmentos da sociedade civil organizada; 
 
V – um representante das cooperativas de pequenos produtores; 
 
VI – um representante das associações de pequenos produtores. 

 
Art. 175 – Na elaboração do Plano de Apoio ao Pequeno Produtor, o Poder Público Municipal 
deverá, de acordo com o Conselho Municipal de Agricultura, obrigatoriamente, observar os 
seguintes princípios: 
 

I – as atividades florestais em monocultura de espécie exótica, só poderão ser 
desenvolvidas em área inaptas à agricultura; 
 
II – a área do município não poderá ser plantada com reflorestamento em 
monocultura de espécies exóticas acima de 20% (vinte por cento) de toda a extensão 
do município; 
 
III – a definição da área para reflorestamento será estabelecido pela Câmara 
Municipal, após parecer do Conselho Municipal de Agricultura. 
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§ 1.º - Até que o Conselho Municipal de Agricultura não tenha definido os zoneamentos de 
espécies exóticas, as empresas reflorestadoras ficam proibidas de plantarem novas áreas. 

 
§ 2.º - As empresas reflorestadoras deverão garantir o abastecimento de material lenhoso do 

município, e, principalmente,d as populações vizinhas às áreas reflorestadas. 
 

 
CAPÍTULO VI 

 
DO TRANSPORTE URBANO 

 
 
Art. 176 – O sistema de transporte coletivo é um serviço público essencial a que todo cidadão tem 
direito. 
 
Art. 177 – Caberá ao município o planejamento e controle de transporte coletivo e sua execução 
poderá ser feita diretamente ou mediante concessão. 
 
 § 1.º - A permissão ou concessão para exploração do serviço não poderá ser em caráter de 
exclusividade. 
 
 § 2.º - Os planos de transportes devem priorizar o atendimento à população de baixa renda. 
 
 § 3.º - É de responsabilidade do poder público municipal o planejamento, a sistematização 
de planilha de custos operacionais, de transporte coletivos, por ser um serviço público essencial a 
que todo o cidadão tem direito. 
 
 Art. 178 – Na fixação de tarifas, o poder público município deverá tomar por base sempre o 
binômio, ou seja, o poder aquisitivo da população e justa remuneração do capital, para que assim, 
propicie melhoramentos na qualidade dos serviços. 
 
 § 1.º - Antes de decretar aumento da tarifa, ficará o poder público com a obrigação de 
encaminhar à Câmara Municipal a planilha de custos; 
 
 § 2.º - Os estudantes matriculados nos estabelecimentos de ensino da rede pública ou 
provada devidamente reconhecidos terão direito a meia-passagem. 
 
 § 3.º - O poder público concederá a todos os cidadão, residentes e domiciliados neste 
município, passe livre, assegurando a gratuidade nos transportes coletivos urbanos, desde que, 
atendam aos seguintes requisitos: 
 
  I – ser maior de 65 anos: 
 

II – ser policial militar ou civil, quando fardados ou não, limitando-se ao número de 
dois por veículo e, neste caso, a carteira de identificação militar equivale ao passe 
livre a ser concedido pelo poder público.  

 
  III – aos deficientes, físicos e mentais, comprovadamente carentes. 
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Art. 179 – A lei estabelecerá os casos de isenção de tarifas, padrões de segurança e manutenção, 
horários, itinerários e normas de proteção ambiental, além das formas de cumprimento de 
exigências constantes do Plano Diretor e de participação popular. 

 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 
 
 

Art. 180 – O município dispensará proteção especial ao casamento e assegurará condições, morais, 
físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família. 
 
 § 1.º - O município, dentro dos limites de sua competência, concederá a todos os 
interessados,a s facilidade para a celebração do casamento. 
 
 § 2.º - A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais, 
assegurada aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos a gratuidade nos transportes coletivos 
urbanos. 
 
 § 3.º - Compete ao município suplementar a legislação federal e estadual, dispondo sobre a 
proteção à infância, à juventude e às pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso a 
logradouros, edifícios públicos e veículos de transportes coletivos. 
 
 § 4.º - No âmbito de sua competência, lei municipal disporá sobre o acesso adequado às 
pessoas  portadoras de deficiência. 
 
 § 5.º - Para execução do previsto neste artigo, serão adotadas entre outras, as seguintes 
medidas: 
 
  I – ação contra os males que são instrumentos das dissoluções da família; 
 

II – estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, física e 
intelectual da juventude; 

 
III – colaboração com as entidades sociais que visem à proteção e à educação da 
criança; 

 
IV – amparo às pessoas idosas, assegurada sua participação com a comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar, garantindo-lhe o direito à vida; 

   
V – colaboração com a União, com o Estado e com outros municípios para a solução 
dos problemas dos menores desamparados ou desajustados, através de processos 
adequados e permanente recuperação. 

 
 § 6.º - O Município atenderá ao que dispõe o Art. 132 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, 
criando o Conselho Tutelar, que será eleito pela comunidade local para mandato de 03 (três) anos, 
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permitida uma reeleição por igual período, será composto de 05 (cinco) membros, e, para 
candidatura serão exigidos os seguintes requisitos: 
 
  I – reconhecida idoneidade moral; 
 
  II – idade superior a 21 anos; 
 
  III – residir no município; 
 
 § 7.º - A lei Complementar Municipal regulamentará sobre local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive, quanto a eventual remuneração de seus membros. 
 

I – no orçamento municipal constará previsão de recursos que se tornem necessários 
ao funcionamento do Conselho Tutelar; 

 
 § 8.º - O Art. 136 da lei 8.069, de 13 de julho de 1990, estabelece as atribuições do Conselho 
Tutelar, que integra, também, o presente artigo: 
 

I – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas no Art. 98 e 105, da Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990, aplicando as medidas previstas no Art. 101, incisos I a 
VII do mesmo diploma legal; 
 
II – atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no 
Art. 129, incisos I a VII da lei citada no inciso I; 
 
III – promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificada de suas deliberações; 
 

IV – encaminhar ao Ministério Público, notícia de fato que constitui infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente; 
 
V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
 
VI – providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no Art. 101, de I a VI, para adolescente autor de ato infracional; 
 
VII – expedir notificações; 
 
VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 
quando necessário; 
 
IX – assessorar o poder executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e dos adolescentes; 
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X – representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no Art. 220, parágrafo 3.º, inciso II da Constituição Federal; 
 
XI – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão 
do pátrio poder. 

 
 

 
CAPÍTULO VIII 

 
DA PARTICIPAÇÃO E FISCALIZAÇÃO POPULAR 

 
 
Art. 181 – Todo cidadão tem direito a ser informado dos atos da administração municipal. 
 
 Parágrafo Único – Compete à administração municipal garantir os meios para que essa 
informação se realize. 
 
Art. 182 – Toda entidade civil regularmente registrada no município poderá fazer pedido de 
documentação e informação sobre ato ou projeto da administração que deverá responder no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, adiável por igual período, caso seja apresentada justificativa ao 
requerente.   
 
Art. 183 – Toda entidade da sociedade civil de âmbito municipal e devidamente registrada, poderá 
requerer ao Prefeito ou a outra autoridade do município a realização de audiências públicas para 
que esclareça determinado ato ou projeto da administração. 
 
 § 1.º - A audiência deverá ser, obrigatoriamente, concedida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, devendo ficar à disposição da população desde que requerida, xerox de toda documentação   
atinente ao tema. 
 
 § 2.º - Cada entidade terá direito, no máximo, à realização de 02 (duas) audiências por ano, 
ficando,a partir daí, a critério da Câmara de Vereadores deferir ou não, o pedido. 
 
 § 3.º - De audiência pública poderão participar, além da entidade requerente, cidadãos de 
entidades interessadas que terão direito a voto. 
 
Art. 184 – Além da participação dos cidadãos, nos casos previstos nesta lei Orgânica, será admitida 
e estimulada a colaboração popular em todos os campos de atuação do Poder Público. 
 
 Parágrafo Único – O disposto neste artigo tem fundamento nos Art. 5.º, XVII e XVIII, 29º, X 
e XI, 174, § 2.º e 104, VII entre outros da Constituição Federal. 
 
 Art. 185 – A população do município poderá organizar-se em associações, observadas as 
disposições da Constituição Federal e do Estado, desta lei Orgânica, da legislação aplicável e do 
estatuto próprio, o qual além de fixar o objetivo da atividade associativa, estabeleça entre outras 
vedações: 
 
  I – atividade político – partidária; 
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II – participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora do município ou 
ocupantes de cargo de confiança da administração municipal; 
 
III – discriminação de qualquer tipo; 

 
 § 1.º - Nos termos deste artigo, poderão ser criadas associações com os seguintes objetivos 
entre outros: 
 

I – proteção e assistência à criança, ao adolescente, aos desempregados, aos 
portadores de deficiência, aos pobres, aos idosos, à mulher, à gestante, aos doentes e 
ao presidiário; 
 
II – representação dos interesses de bairros e distritos, de consumidores, de donas de 
casa, de pais de alunos, de professores e de contribuintes; 
 
III – colaboração com a educação e a saúde; 
 
IV – proteção e conservação da natureza e do meio ambiente; 
 
V – promoção e desenvolvimento da cultura, das artes, do esporte e do lazer. 

 
 § 2.º - O poder público incentivará a organização de associações com objetivos diversos dos 
previstos nos parágrafos anteriores, para a colaboração comunitária e a participação popular na 
formulação e execução de política pública. 

 
CAPÍTULO IX 

 
DO NEGRO 

 
Art. 186 – Será incluído no currículo escolar da rede municipal de ensino, matéria que verse sobre a 
real divisão da participação do negro na formação da sociedade baiana e brasileira. 
 
Art. 187 – Com países que tiverem regime de discriminação racial, o município não poderá: 
 
  I – admitir participação, ainda que indireta, através de empresas nele sediadas em 
qualquer processo licitatório da administração pública;  
 
  II – manter intercâmbio cultural ou desportivo através de delegações oficiais. 
 
Art. 188 – Sempre que for veiculada publicidade municipal com mais de 02 (duas) pessoas, será 
assegurada a inclusão de 50% (cinqüenta por cento) da raça negra. 
 
 Parágrafo Único – As casas de candomblé legalmente registradas no município ficarão 
isentas dos tributos municipais. 

 
 

CAPÍTULO X 
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DA MULHER 
 
Art. 189 – No município, conforme a Constituição Estadual, é vedado a qualquer título, a exigência 
de atestado de esterilização, teste de gravidez ou quaisquer outras imposições que firam os 
preceitos constitucionais concernentes aos direitos individuais, ao princípio de igualdade entre os 
sexos e a proteção à maternidade. 
 
Art. 190 – O município amparará, de modo especial as mães solteiras e seus filhos. 
 
Art. 191 – Ao poder público, cabem providências para cumprir o Art. 281, da Constituição 
Estadual, com instalação da Delegacia de Defesa da Mulher de Catu. 
 
Art. 192 – O município se integrará ao Estado para garantir o que lhe assegura o Art. 282 da 
Constituição Estadual, principalmente à mulher das camadas mais pobres da população, mantendo 
para isso também: 
 

I – atendimento médico especializado em postos de saúde nos bairros da cidade;
  

 
II – fiscalização no atendimento dos postos médicos do estado e do município; 
 
III – fiscalização do processo de admissão e demissão da mulher, bem como do valor 
salarial, nos setores empregatícios do município. 
 
IV – realização de campanha de esclarecimentos sobre direitos da mulher, 
principalmente em bairros mais pobres, através das associações de moradores; 
 
V – auxílio e manutenção de postos médicos; 
 
VI – vigilância e fiscalização para implantação de creches em locais onde trabalhem, 
pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos, para que se 
cumpra a determinação de guarda e vigilância dos filhos, principalmente, no 
período de amamentação. 

 
 

CAPÍTULO XI 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 193 – Incumbe ao município: 
 
 

I – auscultar, permanentemente, a opinião pública. Para isso, sempre que o interesse 
público não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão 
com a devida antecedência, os projetos de lei para o recebimento de sugestões; 
 
II – adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução de 
expedientes administrativos, punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os 
servidores faltosos; 
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III – facilitar, no interesse do povo, a difusão de jornais e outras publicações 
periódicas, assim como as transmissões pelo rádio e pela televisão. 
 
IV – celebrar convênio com instituição financeira ou entidades públicas, com a 
finalidade de construir habitações destinadas aos servidores públicos, que não 
possuem casa própria. 

 
 
Art. 194 – Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação 
dos atos lesivos ao patrimônio municipal. 
 
Art. 195 – O município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços públicos de 
qualquer natureza, nem fazer publicidade do Executivo através dos equipamentos públicos. 
 
Art. 196 – Os cemitérios terão sempre caráter secular e serão administrados pela autoridade 
municipal, sendo permitido a todas as confissões religiosas praticarem neles seus ritos. 
 
 Parágrafo Único – As associações religiosas e as particulares poderão, na forma da lei, 
manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo município. 
 
Art. 197 – Até a entrada em vigor da Lei Complementar Federal, o projeto do Plano Plurianual, 
para vigência até o final do mandato em curso do Prefeito e o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
serão encaminhados à Câmara Municipal até 03 (três) meses antes do encerramento do exercício 
financeiro e devolvidos para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 
 
 Parágrafo Único – A sessão legislativa só será encerrada após o julgamento das matérias de 
que trata este artigo. 
 
Art. 198 – Esta lei Orgânica, aprovada e assinada pelos membros da Câmara Municipal é 
promulgada pela Mesa e entrará em vigor na data da sua promulgação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Art. 199 – Após 06 (seis) meses da promulgação desta lei, deverão ser regulamentados os 
Conselhos Municipais nela criados. 

 
 

Sala das Sessões em, 05 de abril de 1990. 
 
   
  

Ailson Borges de Sales 
Presidente 

 
Osmundo da Silva Bomfim   Augusto César de A . G. Sousa 

Vice – Presidente     1.º Secretário 
 

Antonio Carmelito de Almeida   José Alencar de Assunção 
2.º Secretário      Vereador 
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José Maurício da Silva        José Pereira 
Vereador      Vereador 

 
José Damasceno de Jesus    Jaime dos Santos 

Vereador      Vereador 
 
 

         Guilherme Atanázio Pires    Marinildo Alves de Vasconcelos 
Vereador       Vereador 

 
Waldir Alves de Araújo    Maria Melsa Alves de Deus 

Vereador      Vereador 
      
 

Emenda à lei Orgânica n.º 01 
 

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2001. 
 
 

Antonio Augusto de Carvalho Gomes 
Presidente 

 
 

Josenita Araújo Requião   Izael Pereira dos Santos 
Vice-Presidente    1.º Secretário 

 
 

Dilza Nascimento de Carvalho   Ailson Borges de Sales 
2.ª Secretária       Vereador 

 
 

Augusto César de Araújo G. Sousa  Alexandre Ferreira Júnior 
Vereador             Vereador 
 
 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos  Bartolomeu  Gomes dos Santos 
                       Vereador                          Vereador 

 
Hailton José da Silva Sandes   Enéas de Souza Medeiros 

Vereador     Vereador 
 

José Edno Miranda da Silva     Manoel Lima dos Reis    
Vereador     Vereador 

 

Anexo Lei Orgânica Municipal (0426275)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 178















Despacho 0438857         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 185



Despacho 0442299         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 186



Despacho 0449299         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 187



Despacho 0467337         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 188





23/09/2022 14:58 Email – Thalita Brito Caldas – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhlZmRkNTJjLWY4ZjktNDYwYy1iMDZmLWFlODI2Yjc0ZjY0MwAQAEPB8aVaE75JpUPZHZF7zX8… 2/2

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

Anexo E-mail- minuta encaminhada pela Prefeitura de Catu (0467327)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 190



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 191



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 192



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 193



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 194



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 195



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 196



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 197



Anexo Minuta ajustada (0467656)         SEI 19.09.01970.0016717/2022-80 / pg. 198



 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia  
Fone: (0**71) 3641-8200               E-mail: prefeitura@catu.ba.gov.br 

  

 

    

     
    

  

 
TERMO DE CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR 

 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CATU-BA E O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MPBA) 
COM A FINALIDADE DE REGULAMENTAR 
A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL AO PARQUET BAHIANO. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CATU, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.800.685/0001-00, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Catu/BA, CEP: 48110-
000, doravante denominado CEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Narlison Borges de Sales; no uso de suas atribuições que lhes confere 
a Lei Orgânica Municipal; e do outro lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA (MPBA), inscrito no CNPJ n°. 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, 
n° 750, do CAB, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, a Srª. 
Normas Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, no uso de suas atribuições legais, 
ajustam entre si a celebração do presente TERMO DE CONVÊNIO, o qual reger-se-á 
pela legislação de Direito Administrativo, especialmente pela Lei Federal n° 8.666/93, 
Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, Lei Orgânica do Município de Catu/BA e Lei Municipal 
de Catu nº 038/1994 (Estatuto do servidor municipal), mediante a adoção das 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente estabelecem nos termos seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo de Convênio tem por finalidade disciplinar a cessão do servidor 
Anderson Neto Rodrigues, pelo CEDENTE, para o exercício de função ou cargo 
comissionado junto ao CESSIONÁRIO, especialmente no que tange ao custeio de 
remunerações, auxílios e encargos, além de definir procedimentos administrativos e 
obrigações assumidas entre os Convenentes. 
 
1.2 O servidor cedido por força deste instrumento será nomeado para ocupar o Cargo 
em Comissão, de Assessoramento Técnico-Jurídico, símbolo CMP-2, pertencente ao 
quadro de cargos do Cessionário. 
 
1.3 O servidor será cedido sem prejuízo do regime a que se encontra vinculado junto 
ao CEDENTE, dos vencimentos, dos direitos e vantagens advindos do exercício do 
cargo efetivo, nos termos e condições definidos nos instrumentos jurídicos aplicáveis 
aos mesmos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CUSTEIO DAS DESPESAS COM A CESSÃO E DO 
REEMBOLSO DE VALORES 
 
2.1 DO PAGAMENTO AO SERVIDOR 
 
2.1.1 O CEDENTE realizará o pagamento, ao servidor cedido, da remuneração por 
este percebida em razão do cargo efetivo ocupado, inclusive no tocante a direitos e 
vantagens adquiridos ao longo da carreira funcional, nos termos da legislação 
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aplicável à matéria. Realizará, igualmente, o recolhimento dos encargos sociais 
patronais incidentes sobre as suprarreferidas remunerações. 
 
2.1.2 Será de responsabilidade exclusiva do CESSIONÁRIO o pagamento, 
diretamente ao servidor, da remuneração, das vantagens e verbas indenizatórias 
decorrentes do exercício de função/cargo em comissão no MPBA. 
 
2.1.3 Incumbirá ao CESSIONÁRIO ressarcir ao CEDENTE os valores por este 
efetivamente despendidos conforme item 2.1.1, os quais deverão estar discriminados 
em documento específico, expedido mensalmente, pela Unidade de Gestão de 
Pessoas do CEDENTE. 
 
2.2. DO RECOLHIMENTO DE VERBAS PREVIDENCIÁRIAS 
 
2.2.1 Incumbirá ao CEDENTE o cumprimento das obrigações previdenciárias 
decorrentes do cargo efetivo do servidor cedido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONVENENTES 
 
3.1. ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO CEDENTE 
 
3.1.1 Encaminhar ao CESSIONÁRIO informações acerca de qualquer evento que 
importe na alteração da remuneração ou descontos legais sobre os vencimentos do 
servidor. 
 
3.2. ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO CESSIONÁRIO 
 
3.2.1 Efetuar o pagamento dos valores discriminados no item 2.1.2 deste instrumento, 
bem como o recolhimento previdenciário deste decorrente. 
 
3.2.2 Providenciar o reembolso dos valores discriminados no item 2.1.1, mediante 
emissão de nota de empenho e respectiva ordem bancária, até o último dia útil do mês 
do recebimento do documento demonstrativo enviado pelo CEDENTE. 
 
3.2.2.1 O ressarcimento deverá ser efetuado pelo CESSIONÁRIO em conta corrente 
a ser indicada pelo CEDENTE. 
 
3.2.4 Informar ao CEDENTE quaisquer desvios de conduta por parte do Servidor 
cedido, que caracteriza infração às disposições estatutárias de origem. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA ALTERAÇÃO 
 
4.1 Caberá aos Convenentes, por intermédio dos setores responsáveis conforme 
regimentos internos, o acompanhamento da vigência do presente instrumento, além 
de adotar as providências necessárias para a formalização das renovações e/ou 
alterações no regime remuneratório aplicável à cessão. 
 
4.2 O presente Convênio, em qualquer época de sua vigência, poderá ser alterado por 
expressa manifestação dos convenentes, mediante celebração de termo aditivo 
específico para tal fim. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
5.1Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado por quaisquer dos Convenentes, devendo, na segunda 
hipótese, o interessado externar formalmente a sua intenção com a antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias da data pretendida para encerrar a cessão objeto do 
presente Termo. 
 
5.2 Poderá ocorrer, ainda, a rescisão deste Convênio, no caso de superveniência de 
lei ou outro ato equivalente que torne material ou formalmente impossível, por razões 
de relevante e excepcional interesse público, ou por inadimplência de quaisquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, respeitado 
o prazo fixado nesta cláusula. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O presente Convênio vigorará durante toda a vigência do ato de disponibilização 
do servidor. 
 
6.2 Este instrumento será automaticamente extinto quando da exoneração do servidor 
dos quadros do órgão CESSIONÁRIO, devendo, nesta hipótese, reapresentar-se ao 
órgão de origem nos termos definidos no artigo 95, §4º e §5º do estatuto do servidor 
do município de Catu/BA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 Os custos operacionais referentes ao objeto deste Convênio serão cobertos pelas 
seguintes dotações orçamentárias, conforme a natureza de cada parcela 
remuneratória: 
 
7.1.1 Pelo CEDENTE: 
 
a) Pagamento da remuneração correspondente ao cargo efetivo, inclusive direitos e 
vantagens: R$  2.124,25 (dois mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), a realizar-se na dotação orçamentária: Ação 2049, Natureza da despesa: 
31.90.11.  
 
 
7.1.2 Pelo CESSIONÁRIO: 
 
b) Remuneração decorrente do exercício de função/cargo em comissão, bem como 
das parcelas referentes aos vencimentos e outras vantagens pessoais para o ano de 
2022 é de R$ 23.940,53 (vinte e três mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta e 
três centavos), a realizar-se na dotação orçamentária PAOE: 4044, Natureza da 
despesa: 31.90.11. 
 
c) Os valores estimados para custeio de auxílios transporte e alimentação os quais 
serão empenhados na ação 4044 e nos elementos de despesa 33.90.49 e 33.90.46, 
respectivamente, é de R$ 7.567,95 (sete mil, quinhentos sessenta e sete reais e 
noventa e cinco centavos). 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ESTIMATIVA DE DESPESAS 
 
8.1 Para o exercício 2022, o valor estimado para o pagamento das despesas 
decorrentes da execução do presente Termo é de R$ 31.508,48 (trinta e um mil, 
quinhentos e oito reais e quarenta e oito centavos), para o CESSIONÁRIO. 
 
8.1.1 O valor mensal indicado poderá sofrer variações no curso da vigência deste 
convênio, em razão do enquadramento do(s) servidor(es) cedido(s) para a percepção 
de direito/vantagem pessoal, ou acréscimo regulamentado aplicável sobre valores 
correspondentes a encargos devidos e/ou remunerações, direitos ou vantagens já 
percebidos. 
 
CLÁUSULA  NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
  
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em 
comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu 
quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou 
que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem 
executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e 
informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja 
restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 
13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob 
pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  
  
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha 
acesso em função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu 
objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de 
dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   
 
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser 
estabelecido por instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de 
caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os aspectos de 
confidencialidade descritos no presente Acordo.   
 
9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão 
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 
16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
9.5  Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.   
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9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-
se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará 
como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INTERPRETAÇÃO 
 
10.1 As dúvidas decorrentes de omissão ou de interpretação deste Convênio serão 
dirimidas conjuntamente pelos Convenentes, observado o quanto disposto na Lei 
Federal n°. 8.666/1993, e o estatuto do servidor do município de Catu/BA e eventuais 
alterações, podendo ser firmados, se necessários, Termos Aditivos que farão parte 
integrante deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 Os convenentes providenciarão a publicação do resumo do presente Convênio 
em seus respectivos veículos de publicação oficial, nos termos da legislação aplicável 
à matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
 
12.1 Para dirimir questões oriundas deste Convênio, será competente o Foro da 
Comarca de Catu/BA, eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo. 
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza todos os efeitos legais. 
 

Catu-Ba, ___ de ______ de 2022. 
 

 
NARLISON BORGES DE SALES 

CEDENTE 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
CESSIONÁRIO 

 
TESTEMUNHAS 
 
1.   
 
2.    
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 
 

TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR 
ANDERSON NETO RODRIGUES, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE CATU-BA E, DO OUTRO, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE CATU/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.800.685/0001-00, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Catu/BA, CEP: 48110-000, doravante 
denominado CEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Narlison Borges de Sales; no uso de suas atribuições que lhes confere a Lei 
Orgânica Municipal; e do outro lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA (MPBA), inscrito no CNPJ n°. 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, 
n° 750, do CAB, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, a Srª. 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, no uso de suas atribuições legais, 
ajustam entre si a celebração do presente TERMO  DE CESSÃO DE SERVIDOR, 
mediante a adoção das seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
estabelecem nos termos seguintes: 
 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão 
do servidor ANDERSON NETO RODRIGUES, CPF n° , RG n° 

, servidora do Município de Catu-Ba, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matrícula n° 2471, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração, para prestar seus misteres no Ministério Público 
do Estado da Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 
mensal e dos consequentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 
responsabilidade do CESSIONÁRIO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem 
como fundamento legal o Termo de Cooperação Técnica celebrado com o Ministério 
Público do Estado da Bahia. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 
1(um) ano, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o 
CEDENTE venha a necessitar do servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite 
mais dos seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do 
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servidor serão dirimidas pelo foro da Comarca de Catu-Ba.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos 
e legais efeitos. 
 
 
 
 

Catu-Ba, 15 de setembro de 2022. 
 
 
 

NARLISON BORGES DE SALES 
CEDENTE 

 
 
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
CESSIONÁRIO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
1.   
 
2.    
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